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COMPOSIÇÃO DO EDITAL 
 
 
PRELIMINARES 
1.DO OBJETO 
2.DO CREDENCIAMENTO 
3.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
4.DO ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO 
5.DOS ENVELOPES “PROPOSTA COMERCIAL” e “HABILITAÇÃO” 
6.DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
7.DOS DOCUMENTOS DE PROPOSTA COMERCIAL 
8.DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
9.DA SESSÃO DO PREGÃO E DO CREDENCIAMENTO 
10.DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 
11.DOS LANCES VERBAIS 
12.DO JULGAMENTO 
13.DOS RECURSOS 
14.DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
15.DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
16.DO SISTEMA DO REGISTRO DE PREÇOS 
17.DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO E DO CONTRATO 
18.DOS PREÇOS REGISTRADOS 
19.DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
20.DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
21.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
22.DA EXTENSÃO DAS PENALIDADES 
23.DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
ANEXOS 
 
ANEXO I - Termo de Referencia 
ANEXO II - Minuta da Ata de Registro de Preços 
ANEXO III- Minuta do Contrato 
 
MODELOS DE DECLARAÇÕES 
 
MODELO 1 – Credenciamento 
MODELO 2 - Cumprimento dos Requisitos da Habilitação e Aceite das Condições do Edital 
MODELO 3 - Comprovação de Atendimento do INC XXXIII do Art. 7º da CF 
MODELO 4 - Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
MODELO 5 - Declaração de Inexistência de Fatos Superveniente Impeditivos da Habilitação  
MODELO 6- Declaração não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou 
empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista. 
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Órgão Interessado: 

 
Secretaria Municipal de Educação  

 
Processo nº: 

 
504/2023 

 
Regime legal: 

 
Lei Federal nº 10.520 de 17.07.2002 / Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho 
de1993 e suas alterações / Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro 
de 2006 (independente de transcrição). 

 
Tipo da Licitação: 

 
Menor Preço por Item/ Sistema Registro de Preço (SRP) 

 
Retirada do Edital e 
local da sessão: 
 

 
      Comissão Geral de Licitação – Prefeitura Municipal de Araguacema - 
To (Sala de reuniões da Prefeitura), PRAÇA GENTIL VERAS S/N° Telefone: 
(063) 3472.1315/e-mail licitacao.araguacemato@gmail.com ou site: 
www.araguacema.to.gov.br, 
 

 
Endereço: 

PRAÇA GENTIL VERAS S/N° Telefone: (063) 3472.1315/e-mail 

licitacao.araguacemato@gmail.com ou site: www.araguacema.to.gov.br, 

pelos telefones (63) 3472-1315.  

 

 
Data da sessão: 

 
08 de maio de 2023  

 
Horário da sessão: 

 
08:00 (Brasília) 

 
Informações fones: 

 

e-mail licitacao.araguacemato@gmail.com ou site: 

www.araguacema.to.gov.br, pelos telefones (63) 3472-1315.  

 

 
Horário de  

 
07h00min às 12h00min (Brasília) 
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1 – OBJETO 
1.1 - Constitui objeto da presente licitação visando o REGISTRO DE PREÇOS para futura e 
eventual aquisição de gêneros alimentícios destinados à manutenção da merenda escolar da 
creche e escolas municipais, através do programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), 
para atender a demanda da Secretaria Municipal de Educação, conforme Termo de 
Referencia constantes no Anexo I deste edital. 
1.2. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, na forma do 
Anexo II e demais disposições fixadas neste Edital e seus anexos.  
1.3. A Ata de Registro de Preços é um documento vinculativo, obrigacional, com característica de 
compromisso para futura contratação, onde se registram os preços, fornecedores, órgãos e condições 
a serem praticadas, conforme as disposições contidas no Edital e seus anexos e Propostas de Preços 
apresentadas pelas proponentes/licitantes.  
1.4. A Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura de Araguacema-TO, será o Órgão Gerenciador 
responsável pela condução do conjunto de procedimentos do certame para Registro de Preços e 
gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente. O Gestor responsável em gerir a Ata de 
Registro de Preços será a Presidente da Comissão Permanente de Licitações, com assessoramento que 
a mesma considerar pertinente.  
1.5. A existência de preços registrados não obriga o solicitante a firmar as contratações que deles 
poderão advir ficando facultada a ele a utilização de outros meios previstos na Lei nº 8.666/1993. O 
beneficiário do registro de preços, em igualdade de condições, tem direito à preferência para a 
contratação, dentro dos limites previstos, do prazo de validade CPL estabelecido e das condições da 
proposta.         
2 – DO CREDENCIAMENTO 
2.1 - As pessoas jurídicas ou firmas individuais deverão credenciar, mediante a apresentação de 
procuração por instrumento público ou particular, um procurador, atribuindo-lhe poderes para 
formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no sistema (Modelo I). 
2.1.1 - Em se tratando de sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente, deverá ser 
apresentado cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos os seus 
poderes para exercerem direitos e assumir obrigações. 
a) - Deverá ser anexada cópia do estatuto ou contrato social quando apresentada procuração 
particular. 
2.2 – Para o uso da prerrogativa prevista em Lei, deverá o interessado apresentar declaração, de que 
se encontra inserido nos dispostos do inciso I ou II, conforme o caso, do artigo 3º da Lei complementar 
n.º 123/02. 
a) Para fins de gozo dos benefícios dispostos na Lei Complementar nº 123/2006, os representantes de 
microempresa e empresa de pequeno porte deverão credenciar-se e apresentar certidão de 
enquadramento no Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, fornecida pela 
Junta Comercial da sede do licitante, de acordo com a Instrução Normativa DNRC nº 103/2007, e 
declaração de enquadramento em conformidade com art 3º da Lei Complementar 123/2006, 
afirmando ainda que não se enquadre em nenhuma das hipóteses do § 4º do art 3º da Lei 
Complementar nº 123/2006. 
b) Será admitida apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciado, sendo que cada um 
deles poderá representar apenas uma empresa credenciada. 
c) Depois de realizado o credenciamento, dar-se á início á sessão de abertura e julgamento das 
propostas, devendo a licitante apresentar á pregoeiro a declaração de pleno atendimento aos 
requisitos de habilitação. (MODELO II) 
d) A declaração de que trata a letra “c” do item 2.2 deverá, obrigatoriamente, ser apresentado fora 
dos envelopes, nº 01 e 02, sob pena de a empresa se declarada como impossibilitada de participar do 
certame. 
e) A apresentação da declaração de pleno atendimento e aos requisitos de habilitação ao Edital e 
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declaração de enquadramento em conformidade com art 3º da Lei Complementar 123/2006, são 
condições para participação do certame, sendo considerado documento obrigatório. A não 
apresentação deste documento, ou sua apresentação em desacordo com o item 2.2, letra “c” fere o 
disposto no artigo 4º inciso VII da Lei 10.520, sendo vicio insanável. (MODELO IV) 

2.2.1-Como condição prévia ao exame da documentação para o Credenciamento dos licitantes, o 
Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto 
à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

c) A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ, na fase de habilitação, são recomendação 
do TCU (Acórdão nº 1.193/2011– Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de 
participação na licitação. 

2.2.2-A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

2.2.3-Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante como impossibilitada de 
participar do certame. 
2.3 - Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das empresas 
proponentes, o Pregoeiro não mais aceitará novos proponentes, dando início ao recebimento dos 
envelopes contendo a Proposta Comercial e a Documentação, exclusivamente dos participantes 
devidamente credenciados. 

3 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1 - Poderão participar deste pregão os licitantes que: 
3.1.1 - Desempenharem atividades pertinentes e compatíveis com o objeto desta licitação. 
3.1.2 - Atendam ás exigências constantes neste Edital e nos seus anexos, inclusive quanto à 

documentação requerida. 
3.2 - Não será admitida neste pregão a participação de empresas que: 
3.2.1 - Encontrarem sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação, nem aqueles que 

tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, ou punidos 
com suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal. 

3.2.2 - Empresas estrangeiras que não funcionem no país 
3.3 - Por ocasião da participação neste certame, será assegurado ás Microempresas –ME e 

Empresas de Pequeno Porte - EPP, como critério de desempate, o direito de preferência para ofertar 
o menor preço em relação aquele lançado pelo licitante não qualificado nessas categorias. 

3.4 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superior ao 
menor preço. 

3.5 – Para efeito do disposto no art 44 da Lei Complementar 123/2006, ocorrendo o empate, 
proceder-se á da seguinte forma: 

a) - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, devendo tal 
proposta ser registrada, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado. 

b) - Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma do inciso do I do caput do art 45, da Lei Complementar 123/2006, serão convocadas as 
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remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do §2º do art 44 da Lei Complementar 
123/2006, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

c) - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no § 2º do art 44 da Lei 
Complementar 123/2006, será realizado sorteio entre elas para que se identifique àquela que primeiro 
poderá usar do direito de preferência.   

d) – O direito de preferência das microempresas e empresas de pequeno porte será 
instaurado após o encerramento da etapa de lance e antes da fase de homologação.    

e) – Na hipótese da não contratação nos termos previsto no caput do art 44 da Lei 
Complementar 123/2006, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente 
vencedora do certame. 

f) – O disposto no art 44 da Lei Complementar 123/2006, somente se aplicará quando 
a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

3.6 – As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste 
certame, deverão apresentar toda documentação exigida para fins de regularidade fiscal, mesmo que 
esta apresente alguma restrição, na forma do art 43 da L ei Complementar nº 123/2006. 

a) – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
debito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, de certidão negativa, cuja 
comprovação será exigida somente para efeito de assinatura de contrato ou instrumento que o 
substitua. 

b) – A não regularização da documentação, no prazo previsto no § 2º do art 43, da Lei 
Complementar 123/2006, implicará decadência do direito á contratação, sem prejuízos das sanções 
prevista no art 81 da Lei de Licitações e Contratos 8.666/93, de 21 de junho, sendo facultado á 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 
contrato, ou revogar a licitação. 
4- DO ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO 

4.1 – Os pedidos de esclarecimentos deverão ser encaminhados a Comissão de Licitação, no 
endereço e/ou e-mail, constado nas preliminares deste Edital. 

4.2 – Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao 
pregoeiro, até três dias úteis anteriores á data fixada par abertura da sessão pública,  

4.3 - Até 02(dois) dias antes da data fixada para abertura do certame, qualquer pessoa poderá 
impugnar o Ato Convocatório. 

4.4 – O pedido de Impugnação deverá ser realizado e encaminhado ao pregoeiro responsável 
conforme determina a Lei,  

4.5 – Os pedidos de impugnação aos termos editalícios deverão ser protocolados junto ao 
Protocolo da Secretaria Municipal de Administração, nos termos do artigo 41§ 1º, 2º, 3º 4º da Lei 
8.666/93, artigo 12 Decreto Federal 3.555, de 08 de agosto de 2000. 
          4.6 – Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável, decidir sobre a impugnação no prazo 
de até vinte e quarto horas, conforme determina a Lei. 

5 – DOS ENVELOPES “PROPOSTA COMERCIAL” e “HABILITAÇÃO”. 

5.1 - Os envelopes “Proposta Comercial” e “Habilitação” deverão ser indevassáveis, 
hermeticamente fechados e entregues ao Pregoeiro, na sessão pública de abertura deste certame, 
conforme endereço, dia e horário especificados. 

5.2 – O Pregoeiro não se responsabilizará por envelopes de “Proposta Comercial” e “habilitação” 
que não sejam entregues ao Pregoeiro designado, no local, data e horário definido no preâmbulo. 

5.3 – Os envelopes indicarão em sua parte externa e frontal os dizeres de quais documentos se 
encontram inseridos, conforme segue: 
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COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N.º xxx/2023 
ENVELOPE N.º 01 – PROPOSTA COMERCIAL 
PROPONENTE:...................................................................... 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N.º xxx/2023 
ENVELOPE N.º 02 – HABILITAÇÃO 
PROPONENTE:...................................................................... 

 
6- DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

6.1 - Os documentos a serem apresentados deverão: 
a) - Quando cópias, conter registro de autenticação efetuados em cartório ou por 

servidor da Prefeitura Municipal de Araguacema, neste último constar data; 
b) – ser encadernados, de modo a não conter folhas soltas, sem  emendas, acréscimos, 

numerados seqüencialmente em ordem crescente, em uma única via; sem borrões, rasuras, 
ressalvas, entrelinhas ou omissões, salvo se, inequivocamente, tais falhas não acarretarem 
lesões ao direito dos demais licitantes, prejuízo à Administração ou não impedirem a exata 
compreensão de seu conteúdo. 

6.2 – Os documentos expedidos via on-line (internet), no qual possam ser aferidos por meio 
eletrônico, dispensam autenticação. 

6.3 - Não serão autenticados documentos na sessão da licitação. 

7 – DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 

Os envelopes de propostas comerciais indicarão em sua parte externa e frontal os seguintes dizeres: 
 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N.º xxx/2023 
ENVELOPE N.º 1 – PROPOSTA COMERCIAL 
PROPONENTE:...................................................................... 

7.1 - A proposta comercial deverá ser datilografada ou emitida através de editor de texto 
eletrônico, em uma via, sem emendas, acréscimos, borrões, rasuras, ressalvas, entrelinhas ou 
omissões, salvo se, inequivocamente, tais falhas não acarretarem lesões ao direito dos demais 
licitantes, prejuízo à Administração ou não impedirem a exata compreensão de seu conteúdo, sendo 
a última página assinada pelo representante legal da empresa, e deverão conter: 

7.1.1 - Nome, número do CNPJ, endereço, telefone e e-mail vigente da empresa proponente; 
7.1.2 - Prazo de validade da proposta será de 30 (trinta) dias a contar da data marcada para a 

abertura da sessão; 
7.1.2 - Não será admitida cotação inferior á quantidade prevista nesta Edital 
7.1.3 – Nos preços deverá ser indicado o valor unitário e total em moeda corrente nacional 

apresentado apenas duas casas decimais, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão 
inflacionaria, ficando tal como proposta o valor por item; 

7.1.4 - Especificações detalhadas do objeto proposto conforme Termo de Referência (ANEXO 
I);  

7.1.5 – Prazo de pagamento de 30 (trinta) dias após atesto da nota fiscal; 
7.1.6 - Todas as despesas com, tributos ou quaisquer outros encargos, diretos ou indiretos, serão 

de responsabilidade do licitante, devendo estar incluídas na composição do preço do objeto; 
7.1.7 - Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro; 
7.1.8 – Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências do presente Edital 

e seus anexos, que sejam omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o 
seu julgamento; 
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7.1.9 – A apresentação da proposta implicará a plena aceitação, por parte do proponente, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos; 

7.1.10-A licitante deverá apresentar a proposta na forma digital, (pen-drive/HD externo,  
através do  Programa aspdigita, está  disponível no link abaixo, No momento do recebimento 
das propostas, serão importados os dados da proposta de cada licitante diretamente no Sistema 
Eletrônico Oficial do Município. A fase de lances será toda realizada no sistema eletrônico/ link 
proposta eletrônica: https://drive.google.com/file/d/1OqViB6TXdLSLxgGybAPM9-
xSDag3hGsb/view?usp=share_link 

8 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
8.1 - O Envelope II deverá conter, obrigatoriamente, documentos que comprovem os requisitos 

legais para a habilitação Jurídica, Qualificação Econômico-Financeira, Regularidade Fiscal Trabalhista. 
8.2 Deverão estar todos em nome do estabelecimento (matriz ou filial) que efetivamente 

apresentar a proposta de preços. 
8.3 O documento que não mencionar prazo de validade ou data de vencimento será considerado 

válido pelo prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua expedição. 
8.4 Para comprovação da Habilitação Jurídica os interessados deverão apresentar os seguintes 

documentos: 
 
a)   Registro comercial, no caso de empresa individual; 
b)   Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando 

de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documento de 
eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em 
exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir. 

 
8.5 Para a comprovação da Qualificação Econômico-Financeira, os licitantes deverão 

apresentar: 
8.5.1. - certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo cartório distribuidor da sede 

da empresa. 
8.6. – comprovar possuir capital ou patrimônio líquido, através de Certidão da Junta Comercial 

do Estado, do Balanço Patrimonial na Forma da Lei ou em caso de Sociedade Civil Certidão do Cartório 
de Registro de Pessoa Jurídica onde a Instituição tem seu domicílio legal. 

8.7 Para a comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista os licitantes deverão 
apresentar os seguintes documentos: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);  
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte estadual ou municipal, ou outro documento 
equivalente, relativo ao domicílio ou sede do licitante, válido e em dia, pertinentes a seu ramo de 
atividade e compatíveis com o objeto deste certame;  
c) Certidão negativa ou positiva com efeito de negativa de quitação de tributos federais, incluindo a 
Dívida Ativa da União e a regularidade das Contribuições Previdenciárias, expedida pela Receita 
Federal do Brasil;  
d) Certidão negativa ou positiva com efeito de negativa quanto aos tributos municipais (ou distritais), 
relativamente à sede ou domicílio do proponente;  
e) Certidão negativa ou positiva com efeito de negativa quanto aos tributos estaduais (ou distritais), 
relativamente à sede ou domicílio do proponente;  
f) Certificado de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, expedido 
pela Caixa Econômica Federal;  
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida pela Justiça do Trabalho 

8.8 - Para a comprovação da Qualificação Técnica, os licitantes deverão apresentar: 
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a) Declaração emitida por pessoa (s) jurídica (s) de direito público ou privado, que comprove o 
desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto licitado; 

8.9. - Sob pena de inabilitação, os documentos exigidos para habilitação deverão ser 
apresentados no original ou cópia autenticada, não será aceitando documentos em forma de ‘FAX’ e 
nem a apresentação de protocolo em substituição a documento solicitado. 

8.10- Sob pena de inabilitação; 
8.10.1 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão 

estar: 
a) em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo; 
b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz); 
c) em nome da filial, se o licitante for a filial, salvo aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 
8.10.2 A comprovação do cumprimento do disposto no inc. XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal se dará através da Declaração firmada pelo licitante conforme Modelo III. 

9 – DA SESSÃO DO PREGÃO E DO CREDENCIAMENTO 

9.1 - Os participantes do pregão deverão comparecer com antecedência mínima de 10 (dez) 
minutos do horário previsto para o início da sessão. 

9.2 – O Pregoeiro declarará aberta à sessão do PREGÃO em data e hora pré-definido no edital, 
não cabendo mais apresentação de envelopes. 

9.3 - Da sessão lavrar-se-á a ata circunstanciada, na qual serão registrados todos os atos e 
ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e pelos licitantes. 

10 – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 

10.1 - Os envelopes contendo as Propostas Comerciais serão abertos e estas verificadas se 
atendem a todas as especificações e condições estabelecidas neste Edital, sendo imediatamente 
desclassificadas aquelas que estiverem em desacordo. 

10.2 - O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor valor e aqueles que tenham 
apresentado propostas sucessivas e superiores em até 10% (dez por cento) à proposta de menor valor, 
para participarem dos lances verbais. 

10.2.1 - Se não houver, no mínimo, 03 (três) propostas de preços nas condições definidas no 
subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas, até o máximo de 03 (três), para que 
seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas 
apresentadas; 

10.3 – Caso haja empate nas condições definidas no subitem 10.2, as propostas com valores 
empatados serão classificadas para a fase de lances verbais. 

10.4 - Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores quantos 
necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida a quantidade total 
estimada para o item. 

11 – DOS LANCES VERBAIS 

11.1 - Aos licitantes classificados será dada oportunidade para nova disputa, por meio de lances 
verbais e sucessivos, com valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta classificada 
de maior valor classificado e os demais em ordem decrescente de classificação.  

11.2 – A declaração de desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo 
Pregoeiro, implicará na exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último 
valor apresentado pelo licitante, para efeito de posterior ordenação das propostas, incluindo-se nesta 
prerrogativa os interessados inseridos na Lei Complementar nº. 123/2006. 

11.3 – Caso não seja realizado lances, será verificado se os valores são superiores ao mínimo 
estabelecido pela administração; 

11.4 – Assim como nas propostas, os lances serão ofertados de menor preço,  

12 – DO JULGAMENTO 

12.1 - O critério de julgamento será o de Menor Preço por Item. 
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___________ 

Visto 

12.2 - Declarada encerrada a etapa competitiva de lances, as ofertas serão ordenadas para 
classificação a partir do menor valor ofertado. 

12.3 - O Pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira proposta classificada, quanto ao 
objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 

12.3.1 - Sendo aceitável a proposta de menor valor, será aberto o envelope contendo a 
habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias. 

12.3.2 - Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição 
aos documentos de habilitação requeridos no presente Edital. 

12.3.3 - Se a proposta não for aceitável ou se o proponente não atender ás exigências 
habilitatórias, o Pregoeiro examinará as demais propostas subseqüentes classificadas, verificando a 
sua aceitabilidade, quanto ao objeto e valor, procedendo a verificação das condições de habilitação do 
proponente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo proponente 
declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto deste edital, para o qual apresentou proposta. 

12.3.4 – Excetua-se o vencedor de menor preço, inserido na condição estabelecida de 
favorecido, no qual será concedido o prazo de dois dias úteis para regularização de seus documentos 
de Habilitação. 

12.3.5 – Não havendo a regularidade dos documentos de habilitação, o licitante será 
considerado inabilitado, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

12.3.6 - Em havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todos os termos do Edital e 
que seu preço seja compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá ser aceita. 

12.3.7 - Casos não se realizem lances verbais, serão verificados a conformidade entre a proposta 
escrita de menor valor ofertado que contemple as condições do Edital. 

12.3.8 - Apurada a melhor proposta que atenda ao edital, o Pregoeiro deverá negociar para que 
seja obtido um maior desconto. 

12.3.9 – Será considerada, a proposta de preço escrita, como valor proposto acabado e final do 
licitante que, caso classificado para os lances verbais, não esteja representado em sessão. 

13 – DOS RECURSOS 

13.1 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, sendo concedido o prazo de 03 (três) dias úteis 
para apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 
apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 
recorrente. 
13.2 - As razões de recurso deverão versar exclusivamente sobre o tópico questionado verbalmente 
durante a sessão. 
13.3 - Na falta de manifestação imediata e motivada, no momento oportuno, o licitante decairá do 
direito de recurso. 
13.4 - Os recursos serão decididos no prazo de 02 (dois) dias úteis.  
13.5 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
13.6 - O resultado do recurso será divulgado mediante afixação no quadro de avisos da Comissão Geral 
de Licitação e enviada aos participantes via e-mail. 
14- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
14.1. Da Dotação Orçamentária e dos Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da presente 
licitação ocorrerão com recursos, onde a dotação orçamentária, fonte e elemento de despesa são: 

Funcional  Programática Natureza da Despesa              Fonte de Recursos 

12.361.0015.2040 33.90.30 15520000000000Transferências de Recursos do FNDE- (PNAE) 
15000000000000Recursos Próprios 

12.365.0015.2029 33.90.30 15520000000000Transferências de Recursos do FNDE- (PNAE) 
15000000000000Recursos Próprios 

12.365.0015.2081 33.90.30 15520000000000Transferências de Recursos do FNDE- (PNAE) 
15000000000000Recursos Próprios 
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___________ 

Visto 

15 – DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1 - Inexistindo manifestação recursal, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação ao licitante 
vencedor, com a posterior homologação do resultado pelo Ordenador de despesa. 
15.2 - Havendo interposição de recurso, após o julgamento, a Autoridade Competente adjudicará o 
objeto da licitação e o ordenador de despesa homologará o procedimento licitatório ao licitante 
vencedor. 
16 – DO SISTEMA DO REGISTRO DE PREÇOS 
16.1. No âmbito do Sistema de Registro de Preços a adjudicação significa tão somente o registro dos 
preços ofertados.  
16.2. A existência de preços registrados não obriga o solicitante a efetivar as contratações que dele 
poderão advir, ficando-lhe facultada a adoção de outros meios, respeitada a legislação relativa às 
licitações, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência em igualdade de condições.  
16.2.1. O exercício de preferência previsto no item anterior dar-se-á caso os opte por realizar a 
aquisição através de licitação específica. Quando o preço encontrado for igual ou superior ao 
registrado, o detentor do registro de preços terá assegurado seu direito à contratação.  
16.2.2. É vedada aquisição de materiais por valor superior a que poderia ser obtido do detentor do 
registro de preços.  
16.3. Uma vez registrados os preços, o solicitante poderá convocar o detentor do Registro a prestar os 
serviços respectivos ou aquisição, na forma e condições fixadas no presente Edital e no Contrato de 
Compromisso de Fornecimento.  
16.4. Durante a vigência do Registro de Preços, os participantes poderão convocar o(s) detentor (es) a 
cumprir(em) as obrigações decorrentes da presente licitação.  
16.4.1. Cada Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento será considerada partes integrantes da ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS. 

17 – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO E DO CONTRATO 

17.1. Homologado o resultado da licitação, o Órgão Gerenciador, respeitada a ordem de classificação 
e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para, no prazo de 03 
(três) dias úteis a contar da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços, após cumpridos os 
requisitos de publicidade, nas condições estabelecidas neste Edital. O prazo da convocação poderá ser 
prorrogado quando solicitado pela licitante vencedora do certame durante o transcurso do referido 
prazo, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Órgão Gerenciador. 
17.1.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar da data de 
sua publicação.  
17.1.2. Durante seu prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços ficarão à 
disposição do solicitante, para que se efetuem as contratações nas oportunidades e quantidades 
necessárias, até o limite estabelecido.  
17.2. O contrato será efetuado nos termos da Lei 8.666/93, conforme a necessidade dos serviços ou 
aquisição, pelo período a ser determinado no ato da assinatura.  
17.2.1. O(s) licitante(s) vencedor (es) cujo preço tenha sido registrado na Ata de Registro de Preços 
terá o prazo de 02 (dois) dias para a assinatura do Contrato, contados da solicitação da prestação de 
serviço e ou aquisição, podendo ser prorrogado, uma vez, por igual período, devidamente justificado, 
contado da data de convocação pelo solicitante.  
17.2.2. A recusa do adjudicatário em atender a convocação estabelecida no item anterior, sujeita-o às 
sanções administrativas, sem prejuízos das demais penalidades legalmente estabelecidas (Leis nº. 
8.666/93 e 10.520/2002). 

17- DOS PREÇOS REGISTRADOS 

17.1. Serão registrados os valores da(s) licitante(s) vencedora(s), conforme ordem de classificação, 
observando-se o seguinte:  
a) os preços registrados e a indicação do respectivo fornecedor serão divulgados em órgão oficial da 
Administração e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata de Registro de Preços;  
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___________ 

Visto 

b) o solicitante do Registro de Preços deverá, quando da necessidade da contratação, recorrer ao 
Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços, para que este proceda à indicação do fornecedor e 
respectivos preços a serem praticados. 

19- DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

19.1. O(s) fornecedor (es) terá (ao) seu registro cancelado quando:  
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  
b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;  
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados 
no mercado;  
d) tiver presentes razões de interesse público;  
e) por inidoneidade superveniente ou comportamento irregular do beneficiário, ou, ainda, no caso de 
substancial alteração das condições do mercado.  
19.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas no item 19.1, assegurados o contraditório e 
a ampla defesa, serão formalizados por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.  
19.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito 
ou de força maior devidamente comprovado.  
19.4. A Ata de Registro de Preço, decorrente desta licitação, será cancelada automaticamente:  
a) por decurso de prazo de vigência.  
b) quando não restarem fornecedores registrados 
20- DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
20.1. Ao assinar a Ata de Registro de Preços e o contrato, a empresa adjudicatária obrigase a executar 
o objeto a ela adjudicado, conforme especificações e condições contidas neste edital e seus anexos e 
também na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e 
condições do edital.  
20.2. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não seja participante no item ou lote específico do certame 
licitatório, mediante prévia consulta à unidade gerenciadora, desde que devidamente comprovada a 
vantagem. 
20.3. Os órgãos e as entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 
uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto à unidade gerenciadora da 
Ata, para que esta indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, 
obedecidos a ordem de classificação.  
20.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optarem pela aceitação ou não do fornecimento ou prestação do serviço, desde que 
não haja prejuízo às obrigações anteriormente assumidas.  
20.5. A liberação da participação nas atas de registro de preço para órgãos e entidades não 
participantes, não poderá exceder a 100% (cem por cento) dos quantitativos originalmente registrados 
na Ata de Registro de Preço.  
20.6. A Ata de Registro de Preços será assinada pela autoridade competente, pelo gerenciador da Ata 
e pelo adjudicatário, vinculando-se este último ao cumprimento de todas as condições de sua 
proposta, cujo preço foi registrado, e às normas editalícias e legais durante toda a vigência da Ata.  

20.7 No procedimento de adesão a lote de Ata de Registro de Preços é permitida a contratação de 

fornecimento parcial dos bens ou serviços nela constantes, desde que isso não desequilibre a proposta 

cujo preço foi registrado para o lote e/ou item. 

21 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

21.1 - As penalidades pelo não cumprimento total ou parcial do fornecimento, sem prejuízo da 
cobrança de perdas e danos, são: 

a) - Multa de 10% (dez por cento) do valor global contratado, no caso de inexecução total da 
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Visto 

obrigação; 
b) - Multa de 10% (dez por cento) do valor correspondente à parte não cumprida, 

no caso de inexecução parcial da obrigação, inclusive no caso de reposição do objeto rejeitado; 
c) - Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia, no caso de inexecução diária 

do fornecimento do objeto desta licitação, até o máximo de 30 (trinta) dias, a partir dos quais será 
considerado descumprimento parcial da obrigação, conforme alínea anterior; 

d - Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com o 
Município de Araguacema, pelo prazo que for fixado pela Administração em função da natureza e da 
gravidade da falta cometida; 

e) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, considerando, para tanto, reincidências de faltas, sua natureza e gravidade. 
21.2. Quando o proponente não aceitar ou não retirar o empenho na forma estabelecida no item 16.2, 
estará sujeito à multa do item 21.1”a” e à penalidade do item 21.1”d” ou 21.1”e”, além de decair o 
direito ao fornecimento do objeto. 
21.3 As multas aplicadas serão descontadas do pagamento devido pela Prefeitura Municipal ou, não 
sendo possível, deverão ser recolhidas pelo licitante em até 30 (trinta) dias, contados da intimação, 
sob pena de inscrição em Dívida Ativa para cobrança judicial. 
21.4 A aplicação das multas independerá de qualquer interpelação administrativa ou judicial, sendo 
exigível desde a data do ato, fato ou omissão que lhe tiver dado causa. 
21.5 As multas e penalidades serão aplicadas pelo órgão ordenador da despesa, através da Assessoria 
Jurídica do Município, sem prejuízo das sanções cíveis ou penais cabíveis, ou de processo 
administrativo. 
21.6 O proponente será cientificado, por escrito, da multa aplicada, ficando com o prazo de 05 (cinco) 
dias para, se o desejar, recorrer ao órgão ordenador da despesa. 
21.7 Pela inobservância dos termos deste Edital poderá haver a incidência das penalidades de 
advertência, suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração ou declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

22 – DA EXTENSÃO DAS PENALIDADES 

22.1 - A suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração Pública, além das 
penalidades civis, penais e criminais, poderão ser também aplicadas àqueles que: 
a) - retardarem a execução do Pregão; 
b) – manifestarem grave ofensa à autoridade condutora da sessão e/ou equipe de apoio no uso de 
suas atribuições; 
c) - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração; 
d) - apresentarem declaração ou qualquer documento falso, fraudado ou cometerem fraude fiscal. 
e) aliciar demais concorrentes ou formar conluio entre interessados. 

23 – DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1 - Este edital deverá ser lido e interpretado na íntegra, e após apresentação da proposta e da 
habilitação, não serão aceitas alegações de desconhecimento ou discordância de seus termos, no qual 
poderá ser encaminhado para execução conforme os dispostos 19 e 20. 
23.2 - A simples participação neste certame implica em aceitação de todas as condições estabelecidas 
neste instrumento convocatório. 
23.3 - É vedado ao licitante retirar sua proposta ou parte dela depois de aberta a sessão do Pregão. 
23.4 - A contratada não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto avençado. 
23.5 - A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público, decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, ou anulado, em todo ou em parte, por ilegalidade de ofício 
ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente comprovado. 
23.6 - O Pregoeiro, no interesse da administração, poderá relevar omissões puramente formais 
observadas na proposta e habilitação, desde que não contrariem a legislação vigente e não 
comprometam a lisura da licitação sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou 
a complementar a instrução do processo, para esse fim específico. 
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23.7 - Decididos os recursos ou transcorrido o prazo para sua interposição, o Pregoeiro devolverá aos 
licitantes, julgados desclassificados, os envelopes “HABILITAÇÃO” inviolados, no encerramento da 
licitação. 
23.8 A impugnação ao presente Edital somente será considerada se apresentada ao protocolo da 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO. 
23.9 – Os casos omissos serão submetidos a parecer jurídico da Assessoria Jurídica do Município. 
23.10 - Informações complementares que visem obter maiores esclarecimentos sobre o presente 
pregão serão prestadas pela Comissão Geral de Licitação, no horário das 07h00min as 13h00min, ou 
pelo e-mail: licitacao.araguacemato@gmail.com/site:  www.araguacema.to.gov.br, pelo Telefone de 
segunda a sexta-feira, pelos telefones (63) 3472 1315. 
 

Araguacema-TO, 24 de Abril de 2023. 
 

Rafael Nogueira Leite 
Pregoeiro 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

Araguacema-TO, 24 de Abril  de 2023. 
 
1. DEMANDANTE: Secretaria Municipal de Educação. 
                                    
2. OBJETO: 
2.1 - O presente Termo de Referência tem como finalidade promover o REGISTRO DE PREÇOS 
para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios destinados à manutenção da 
merenda escolar da creche e escolas municipais, através do programa Nacional de 
Alimentação Escolar (PNAE), para atender a demanda da Secretaria Municipal de Educação, 
cujas especificações e quantitativos, de acordo com item 06, deste Termo de Referência.  
 
3. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA E CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: 

Funcio. Program. Nat. Da Desp. Fonte de Recurso 
12.361.0015.2040 33.90.30 15520000000000Transferências de Recursos do FNDE- (PNAE) 

15000000000000Recursos Próprios 

12.365.0015.2029 33.90.30 15520000000000Transferências de Recursos do FNDE- (PNAE) 
15000000000000Recursos Próprios 

12.365.0015.2081 33.90.30 15520000000000Transferências de Recursos do FNDE- (PNAE) 
15000000000000Recursos Próprios 

4. DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES. 
 

ITEM PRODUTO QTDE TOTAL UNIDADE DESCRIÇÃO 

1.  ARROZ  1.500,0 PCT 5. kg 

Grupo Beneficiado Subgrupo Polido Classe Longo Fino, Tipo 1. O 
Produto não deve apresentar grãos disformes, percentual de 
impurezas acima de 5% (Grãos queimados, pedras, cascas e 
carunchos), Cheiro forte,intenso e não característica preparação 
Dietética final inadequada,embalagem devem estar intacta, 
acondicionada em pacotes de 5kg, em polietileno 
transparente,prazo de validade mínimo de 6meses a partir da 
data de entrega, a rotulagem deve conter no mínimo as seguintes 
informações: Nome ou marca ingredientes, data de validade, lote 
e informações nutricionais.      

2.  AÇÚCAR  2.000,0 PCT 2. kg 

Açucar Cristal . Embalagem integra, tipo pacote de polietileno de 
2,0 kg de peso liquido . Não deve apresentar sujidade , 

umidade,bolor,rendimento insatisfatório. A embalagem deve 
conter etiqueta de identificação e data de fabricação . O prazo de 
validade deve ser superior a 03 meses a partir da data de entrega 
. 

3.  
ADOÇANTE 
DIETÉTICO  

50,0 UND.  200ml 

Adoçante líquido contendo os seguintes ingredientes: Água, 
sorbitol, edulcorantes artificiais: Ciclamato de sódio, e sacarina 
sódica, conservantes: Ácido benzóico, metilparbeno. Não 
contendo quantidade significativa de carboidratos, proteínas, 
gorduras totais, gorduras saturadas, gordura trans, fibra 
alimentar e sódio 

4.  

ADOÇANTE 
DIETÉTICO 
NATURAL DE 
SUCRALOSE   

20,0 UND 75ML 

Adoçante dietético de sucralose líquido contendo os 
seguintesIngredientes: Água, edulcorantes artificiais: sucralose e 
acesulfame-K, espessante carboximetilcelulose, conservante 
benzoato de sódio e acidulante ácido cítrico. NÃO CONTÉM 
GLÚTEN. Diabéticos: este produto não possui sacarose. 

5.  AMIDO DE MILHO 500,0 PCT 500 g 

Amido de milho,  Embalagem íntegra,  com 500g de peso liquido, 
com prazo de validade superior a 03 meses. A embalagem deve 
conter etiqueta de identificação e data de fabricação.O prazo de 
validade deve ser superior a 03 meses a partir da data de entrega. 

6.  AVEIA EM FLOCOS  300,0 PCT.  200g 

Cereal de aveia em flocos enriquecida com vitaminas e sais 
minerais, em caixa. Rótulo contendo informação nutricional, 
data fabricação, validade e lote. Validade mínima de 6 meses a 
partir da data da entrega do produto. 

7.  
BISCOITO TIPO 
CREAM CRACKER 

1.000,0 PCT 800 g 
 Biscoito tipo cream craker , de boa qualidade (não quebradas) . 
Embalagem íntegra de 800g de peso liquido . A embalagem deve 
conter etiqueta de identificação e data de fabricação . O prazo de 
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validade deve ser superior a 03 meses a partir da data de entrega 
. 

8.  
BISCOITO 
MAISENA 

1.000,0 PCT 400 g 
Biscoito tipo maisena. Embalagem íntegra,  de 400g de peso 
liquido.  A embalagem deve conter etiqueta de identificação e 
data de fabricação. 

9.  
BISCOITO TIPO 
ROSQUINHA 

1.500,0 PCT 800 g 

Biscoito tipo rosca de coco , de boa qualidade (não quebradas) . 
Embalagem íntegra de 800g de peso liquido . A embalagem deve 
conter etiqueta de identificação e data de fabricação . O prazo de 
validade deve ser superior a 03 meses a partir da data de entrega 
. 

10.  CAFÉ  500,0 PCT 250 g 

Café torrado e moído, tradicional, com selo de pureza ABIC , 
isento de gluten, aparência: pó homogêneo, fino; cor: variando 
do castanho claroao castanho escuro; sabor e cheiros próprios; 
Embalagem íntegra , de 250g de peso liquido , a embalagem deve 
ser primária, própria, fechada, constando identificação do 
produto, inclusive classificação e data de fabricação e validade . 
O prazo de validade deve ser superior a 03 meses a partir da data 
de entrega .  

11.  CANELA 20,0 Und 10 G 

Canela em casca. Embalagem íntegra , de 10g de peso liquido, a 
embalagem deve conter etiqueta de identificação e data de 
fabricação. O prazo de  validade deve ser superior a 03 meses a 
partir da data de fabricação. 

12.  COCO RALADO  200,0 PCT. 100G 
Úmido adoçado, embalagem de 100g. Produto de boa qualidade, 
com sabor, odor e textura característicos do produto Validade 
mínima de 12 meses a contar da data da entrega do produto. 

13.  
CORANTE DE 
AÇAFRÃO 

100,0 UND 

CORANTE DE AÇAFRÃO , natural , fino , homogêneo obtido de 
frutos maduros limpos, dessecados e moídos . Embalagem 
íntegra , tipo pacote de polietileno de 500g de peso liquido . A 
embalagem deve conter etiqueta de identificação e data de 
fabricação . O prazo  de validade deve ser superior a 03 meses a 
partir da data de entrega . 

14.  
CORANTE DE 
URUCUM  

250,0 UND 

CORANTE DE URUCUM  natural de urucum , fino , homogêneo 
obtido de frutos maduros limpos , dessecados e moídos . 
Embalagem íntegra , tipo pacote de polietileno de 500g de peso 
liquido. A embalagem deve conter etiqueta de identificação e 
data de fabricação . O prazo de validade deve ser superior a 03 
meses a partir da data de entrega .   

15.  CUSCUZ DE MILHO   2.000,0 UND 500 g 

Cuzcuz de milho , farinha de milho flocada enriquecida com ferro 
, acido fólico e vitamina B12. Embalagem íntegra de 500g de peso 
liquido . A embalagem deve conter etiqueta de identificação e 
data de fabricação.O prazo de validade deve ser superior a 03 
meses a partir da data de entrega .  

16.  
EXTRATO DE 
TOMATE  

4.000,0 UND 340 g 

Extrato de tomate simples e concentrado, isento de açúcar . 
Embalagem íntegra tipo lata ou sache tetra brik de 340g . A 
embalagem deve conter etiqueta de identificação e data de 
fabricação . O prazo de validade deve ser superior a 03 meses a 
partir da data de entrega .   

17.  FARINHA DE TRIGO 1.000,0 UND 1.kg 

Farinha de trigo sem fermento,enriquecida com acido fólico e 
ferro.Embalagem íntegra de 1,0 kg de peso liquido. A embalagem 
deve conter etiqueta de identificação e data de fabricação.O 
prazo de validade ser superior a 03 meses a partir da data de 
entrega. 

18.  FARINHA DE PUBA  500,0 KG 

Farinha de mandioca tipo puba fina . Embalagem íntegra , tipo 
pacote de polietileno de no Maximo 5,0 kg de peso liquido . Livre 
de misturas , residuos ou impurezas , não deve apresentar odor 
forte e intenso (não caracteristicos do produto) além de 
coloração anormal . O prazer de validade deve ser superior a 03 
meses a partir da data de entrega . A rotulagem deve conter no 
minimo as seguintes informações nome ou marca , ingredientes , 
data de validade , lote e informações nutricionais .  

19.  FLOCÃO DE MILHO 2.500,0 PCT 500g 

Farinhade milho flocada , enriquecido de ácido fólico e 
ferro.Embalagem íntegra de 500g de peso liquido.A embalagem 
deve conter etiqueta de identificação e data de fabricação.O 
prazo de validade deve ser superior a 03 meses a partir da data 
de entrega. 

20.  FEIJÃO  2.500,0 PCT 1. kg 

Feijão tipo I,classe carioca,  embalagem íntegra, tipo pacote de 
polietileno de 1,0kg de peso liquido.A embalagem deve conter 
etiqueta de identificação e data de fabricação.O prazo de 
validade deve ser superior a 03 meses a partir da data de de 
entrega. 
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21.  
FERMENTO 
QUIMICO PARA 
BOLO 

400,0 UND 100 g 
Fermento em pó químico embalagem de peso médio 100g. 
Embalagem integra com validade superior a 03 meses. 

22.  
FERMENTO 
BIOLÓGICO PARA 
PÃO 

200,0 UND 10 g 
Fermento biológico seco instatâneo  embalagem de peso 10g. 
Embalagem integra com validade superior a 03 meses. 

23.  
FÓRMULA 
INFANTIL - LEITE 
EM PÓ  

100,0 UND 450G ** Leite em pó infantil modificado do tipo Nan 2 ou Nestogeno 2. 
( a partir de 6 meses) Referência: Nestogeno 2 - Nestlè 

24.  FUBÁ DE MILHO  600,0 PCT 500 g 

Fubá de milho, tipo mimoso, fino. Embalagem íntegra de 500g de 
peso liquido . A embalagem deve conter etiqueta de identificação 
e data de fabricação . O prazo de validade deve ser superior a 03 
meses a partir da data de entrega . 

25.  
MACARRÃO 
PADRE NOSSO 

2.500,0 PCT 500 g 

Macarrão tipo Padre Nosso ,massa de sêmola.Embalagem 
íntegra, tipo pacote de polietileno de 500 g de peso liquido.A 
embalagem deve conter etiqueta de identificação e data de 
fabricação.O prazo de validade deve ser superior a 03 meses a 
partir da data de entrega. 

26.  
MACARRÃO 
PARAFUSO 

3.000,0 PCT 500 g 

Macarrão tipo Parafuso,massa de sêmola.Embalagem íntegra, 
tipo pacote de polietileno de 500 g de peso liquido.A embalagem 
deve conter etiqueta de identificação e data de fabricação.O 
prazo de validade deve ser superior a 03 meses a partir da data 
de entrega. 

27.  MARGARINA  200,0 UND 1. kg 

Margarina cremosa com sal . Embalagem íntegra de 1,0 kg de 
peso liquido . A embalagem deve conter etiqueta de identificação 
e data de fabricação . O prazo de  validade deve ser superior a 03 
meses a partir da data de entrega .  

28.  MILHO DE PIPOCA 200 PCT 500g 

MILHO P/ PIPOCA. características técnicas: milho para pipoca, 
grupo duro, classe amarelo, tipo 1. PORTARIA N° 854 DE 
08/11/76. . Embalagem primária: sacos de polietileno atóxico, 
transparente resistente, termossoldado, pacotes de 500 g. Data 
de fabricação: máximo de 30 dias anteriores ao ato da entrega. 
embalado, processado e transportado conforme a legislação 
vigente.pacote c/ 500 gr. 

29.  
MILHO CANJICA 
AMARELO 

800,0 PCT 500 g 

Milho de canjica amarelo . Embalagem íntegra , tipo pacote de 
polietileno de 500g de peso liquido . A embalagem deve conter 
etiqueta de identificação e data de fabricação . O prazo de 
validade deve ser superior a 03 meses a partir da data de entrega 
.  

30.  MILHO VERDE  2.000,0 UND 300 g 

Milho verde em conserva . Embalagem íntegra , tipo pacote de 
polietileno de 300g de peso liquido . A embalagem deve conter 
etiqueta de identificação e data de fabricação . O prazo de 
validade deve ser superior a 03 meses a partir da data de entrega 
.  

31.  ÓLEO DE CANOLA  10,0 UND 900 ml 

ÓLEO DE CANOLA , refinado tipo I . Embalagem íntegra , tipo 
garrafa plástica ou lata de 900 ml de peso liquido . Não 
apresentando amassamento ,vazamento e abaulamento . A 
embalagem deve conter etiqueta de identificação e data de 
fabricação . O prazo de validade deve ser superior a 03 meses a 
partir da data de entrega .  

32.  ÓLEO DE SOJA  2.000,0 UND 900 ml 

Óleo de soja refinado tipo I . Embalagem íntegra , tipo garrafa 
plástica ou lata de 900 ml de peso liquido . Não apresentando 
amassamento ,vazamento e abaulamento . A embalagem deve 
conter etiqueta de identificação e data de fabricação . O prazo de 
validade deve ser superior a 03 meses a partir da data de entrega 
.  

33.  POLVILHO DOCE 1.000,0 PCT 1.kg 

Polvilho doce, tipo 1, de mandioca. A embalagem íntegra de 1,0 
kg de peso liquido. A embalagem deve conter etiqueta de 
identificação e data de fabricação. O pazo de validade deve ser 
superior a 03 meses a partir da data de entrega. 

34.  
PROTEINA DE SOJA 
TEXTURIZADA 

1.000,0 UND 500g 

Proteína texturizada de soja de coloração marrom escura . 
Embalagem íntegra , de 500g de peso liquido , a embalagem deve 
conter etiqueta de identificação e data de fabricação . O prazo de 
validade deve ser superior a 03 meses a partir da data de entrega 
.  

35.  SAL  700,0 UND 1. kg 

Sal refinado iodado . Embalagem íntegra , tipo pacote de 
polietileno de 1,0 kg de peso liquido . A embalagem deve conter 
etiqueta de identificação e data de fabricação . O prazo de 
validade deve ser superior a 03 meses a partir da data de entrega 
.  
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36.  SARDINHA 800,0 UND 125 g 

Pescado de sardinhas em conserva de seu proprio suco e óleo 
comestivel / azeite alimento fonte de proteínas e Omega 3 . 
Embalagem íntegra tipo lata de 125 g de peso liquido . A 
embalagem deve conter etiqueta de identificação e data de 
fabricação . O prazo de validade deve ser superior a 03 meses a 
partir da data de entrega . 

37.  
SUCO 
CONCENTRADO DE 
CAJU 

1.000,0 UND 500 ml 

Suco concentrado de caju, com rendimento de 1/10 partes, com 
prazo de validade superior a 03 meses.  Embalagem íntegra , tipo 
garrafa de vidro ou de plástico de 500ml de peso liquido. A 
embalagem deve conter etiqueta de identificação e data de 
fabricação. 

38.  
SUCO 
CONCENTRADO DE 
MANGA 

1.000,0 UND 500 ml 

Suco concentrado de manga , com rendimento de 1/10 partes . 
Embalagem íntegra, tipo garrafa de vidro ou de plástico de 500 
ml de peso liquido . A embalagem deve conter etiqueta de 
identificação e data de fabricação . O prazo de validade deve ser 
superior a 03 meses a partir da data de entrega .  

39.  
SUCO 
CONCENTRADO DE 
MARACUJÁ 

1.500,0 UND 500 ml 

Suco concentrado de maracujá, com rendimento de 1/12 partes . 
Embalagem íntegra, tipo garrafa de vidro ou de plástico de 500 
ml de peso liquido . A embalagem deve conter etiqueta de 
identificação e data de fabricação . O prazo de validade deve ser 
superior a 03 meses a partir da data de entrega .  

40.  
SUCO 
CONCENTRADO DE 
UVA 

1.000,0 UND 500 ml 

Suco concentrado de uva , com rendimento de 1/3 partes . 
Embalagem íntegra, tipo garrafa de vidro ou de plástico de 500 
ml de peso liquido . A embalagem deve conter etiqueta de 
identificação e data de fabricação . O prazo de validade deve ser 
superior a 03 meses a partir da data de entrega .  

41.  VINAGRE BRANCO 300,0 UND 750 ml 

Vinagre de álcool,de coloração clara . Embalagem íntegra , com 
750 ml de peso liquido. A embalagem deve conter etiqueta de 
identificação e data de fabricação . O prazo de validade deve ser 
superior a 03 meses a partir da data de entrega .  

42.  ABACAXI  2000,0 KG 

Abacaxi, produtos frescos e com grau de maturação 
intermediária tamanho uniforme mediano , lavado. Deverá 
apresentar odor agradável, consistência firme , não deverá 
apresentar perfurações,machucados,coloração não 
caracteristica . Embalagem íntegra , tipo pacote de polietileno de 
no Maximo 5,0 kg de peso liquido.  

43.  ALFACE  100,0 KG 

Alface, folhas integras , produtos frescos e com grau de 
maturação intermediária tamanho uniforme mediano , lavado. 
Deverá apresentar odor agradável, consistência firme , não 
deverá apresentar perfurações,machucados,coloração não 
caracteristica . Embalagem íntegra , tipo pacote de polietileno de 
no Maximo 1,0 kg de peso liquido.  

44.  
ABOBORA 
KABUTIÁ 

1000,0 KG 

Abóbora kabutiá , produtos frescos e com grau de maturação 
intermediária tamanho uniforme mediano , lavado. Deverá 
apresentar odor agradável, consistência firme , não deverá 
apresentar perfurações,machucados,coloração não 
caracteristica . Embalagem íntegra , tipo pacote de polietileno de 
no Maximo 5,0 kg de peso liquido.  

45.  ALHO 200,0 KG 

Alho, produtos frescos e com grau de maturação intermediária 
tamanho uniforme mediano ,  Deverá apresentar odor agradável, 
consistência firme , não deverá apresentar 
perfurações,machucados,coloração não caracteristica . 
Embalagem íntegra , tipo pacote de polietileno de no Maximo 1,0 
kg de peso liquido.  

46.  BANANA  2000,0 KG 

Banana prata, produtos frescos e com grau de maturação 
intermediaria tamanho uniforme mediano , lavado . Devera 
apresentar odor agradavel , consistencia firme , não devera 
apresentar perfumaçoes , machucados , coloração não 
caracteristica . Embalagem íntegra , tipo pacote de polietileno de 
no Maximo 3,0kg de peso liquido . 

47.  BATATA DOCE  500,0 KG 

Batata doce, produtos frescos e com grau de maturação 
intermediaria tamanho uniforme mediano , lavado . Devera 
apresentar odor agradavel , consistencia firme , não devera 
apresentar perfumaçoes , machucados , coloração não 
caracteristica . Embalagem íntegra , tipo pacote de polietileno de 
no Maximo 5,0kg de peso liquido . 

48.  BATATA INGLESA 1500,0 KG 

Batata inglesa, produtos frescos e com grau de maturação 
intermediaria , tamanho uniforme mediano , lavado. Deverá 
apresentar odor agradavel , consistencia firme , não deverá 
apresentar perfurações, machucados , coloração não 
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caracteristica . Embalagem íntegra , tipo pacote de polietileno de 
no Maximo 5,0 kg de peso liquido.  

49.  BETERRABA  900,0 KG 

Beterraba , produtos frescos e com grau de maturação 
intermediária. Deverá apresentar odor agradável, consistência 
firme, não deverá apresentar perfurações machucados, 
coloração não característica.  Embalagem íntegra,  tipo pacote 
de polietileno de no Maximo 5,0 kg de peso liquido. 

50.  CEBOLA  1500,0 KG 

Cebola branca , produtos frescos e com grau de maturação 
intermediária tamanho uniforme mediano. Deverá apresentar 
odor agradavel , consistencia  firme , não deverá apresentar 
perfurações,machucados,coloração não caracteristica . 
Embalagem íntegra , tipo pacote de polietileno de no Maximo 5,0 
kg de peso liquido .  

51.  CENOURA  2000,0 KG 

Cenoura , produtos frescos e com grau de maturação 
intermediaria tamanho uniforme mediano , lavado . Deverá 
apresentar odor agradavel,consistencia firme,não deverá 
apresentar perfurações , machucados , coloração não 
caracteristica . Embalagem íntegra , tipo pacote de polietileno de 
no Maximo 5,0 kg de peso liquido .  

52.  CHUCHU 500,0 KG 

Chuchu , produtos frescos  tamanho uniforme mediano. Deverá 
apresentar odor agradavel , consistencia  firme , não deverá 
apresentar perfurações,machucados,coloração não 
caracteristica . Embalagem íntegra , tipo pacote de polietileno de 
no Maximo 5,0 kg de peso liquido .  

53.  INHAME 150,0 KG 

Inhame, produtos frescos, tamanho uniforme mediano, 
lavado.Deverá apresentar odor agradável, consistência firme, 
não deverá apresentar perfurações, machucados, coloração não 
caracteristica.Embalagem íntegra, tipo pacote de polietileno de 
no máximo 5,0 kg de peso liquido. 

54.  LARANJA 2500,0 KG 

Laranja, produtos frescos e com grau de maturação 
intermédiaria, tamanho uniforme mediano, lavado.Deverá 
apresentar odor agradável, consistência firme, não deverá 
apresentar perfurações, machucados, coloração não 
caracteristica.Embalagem íntegra, tipo pacote de polietileno de 
no máximo 5,0 kg de peso liquido. 

55.  LIMÃO  300,0 KG 

Limão, produtos frescos e com grau de maturação intermediaria 
tamanho uniforme mediano , lavado . Devera apresentar odor 
agradavel , consistencia firme , não devera apresentar 
perfumaçoes , machucados , coloração não caracteristica . 
Embalagem íntegra , tipo pacote de polietileno de no Maximo 
5,0kg de peso liquido . 

56.  MAÇÃ 500,0 KG 

Maçã, produtos frescos e com grau de maturação intermediaria 
tamanho uniforme mediano , lavada . Devera apresentar odor 
agradavel , consistencia firme , não devera apresentar 
perfumaçoes , machucados , coloração não caracteristica . 
Embalagem íntegra , tipo pacote de polietileno de no Maximo 
3,0kg de peso liquido . 

57.  MAMÃO 1000,0 KG 

Mamão formoso, produtos frescos e com grau de maturação 
intermediaria tamanho uniforme mediano , lavada . Devera 
apresentar odor agradavel , consistencia firme , não devera 
apresentar perfumaçoes , machucados , coloração não 
caracteristica . Embalagem íntegra , tipo pacote de polietileno de 
no Maximo 3,0kg de peso liquido . 

58.  MANDIOCA   1000,0 KG 

MANDIOCA mansa, produtos descascado e congelado e com grau 
de maturação intermediária lavado. Deverá apresentar odor 
agradavel,consistência firme , não deverá apresentar 
perfurações machucados,coloração não caracteristica . 
Embalagem íntegra, tipo pacote de polietileno de no Máximo 1,0 
kg de peso liquido .  

59.  MELANCIA 5000,0 KG 

Melancia, produtos frescos e com grau de maturação 
intermediaria tamanho uniforme mediano , lavado . Devera 
apresentar odor agradavel , consistencia firme , não devera 
apresentar perfumaçoes , machucados , coloração não 
caracteristica .  

60.  MELÃO 500,0 KG 

Melão, produtos frescos e com grau de maturação intermediaria 
tamanho uniforme mediano , lavado . Devera apresentar odor 
agradavel , consistencia firme , não devera apresentar 
perfumaçoes , machucados , coloração não caracteristica . 
Embalagem íntegra , tipo pacote de polietileno de no Maximo 
3,0kg de peso liquido . 
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61.  MEXERICA POCAM 500,0 KG 

Mexerica pocam, produtos frescos e com grau de maturação 
intermediaria tamanho uniforme mediano , lavado . Devera 
apresentar odor agradavel , consistencia firme , não devera 
apresentar perfumaçoes , machucados , coloração não 
caracteristica . Embalagem íntegra , tipo pacote de polietileno de 
no Maximo 3,0kg de peso liquido . 

62.  REPOLHO  2000,0 KG 

Repolho Branco , produtos frescos e com grau de maturação 
intermediaria tamanho uniforme mediano. Deverá apresentar 
odor agradavel, consistencia firme, não deverá apresentar 
perfurações,machucados,coloração não caracteristica . 
Embalagem íntegra , tipo pacote de polietileno de no Máximo 5,0 
kg de peso liquido . 

63.  TOMATE  2000,0 KG 

Tomate, produtos frescos e com grau de maturação 
intermediaria tamanho uniforme mediano , lavado. Deverá 
apresentar odor agradavel , consistencia firme , não devera 
apresentar perfurações, machucados , coloração não 
caracteristica . Embalagem íntegra , tipo pacote de polietileno de 
no Maximo 5,0 kg de peso liquido .  

64.  POLPA DE FRUTA  800,0 KG 

Polpa de fruta congelada, sabores variados ( ex: maracuja, 
acerola, cajá , tamarindo, etc. ), sem adição de agua , sem adição 
de açúcar.  com selo de inspeção do MAPA.Embalagem íntegra , 
tipo pacote de polietileno de no Maximo 1,0kg de peso liquido. 

65.  
PÃO DOCE (ROSCA) 

 
2.000,0 KG 

Pão doce. Deverá apresentar odor agradável, consistência firme, 
e aparência agradável, não devem estar amassado e de 
coloração não  característica.  Unidades com peso médio de 50 
gramas de peso líquido . 
 

66.  
CARNE BOVINA EM 
CUBOS DE 2ª 
MAGRA 

700,0 KG 

Carne bovina de classificação de 2ª cortes em cubos médianos de 
aproximadamente 3x3 cm . O percentual de gordura deve ser 
inferior a 15% do produto final. Produto fresco , deverá 
apresentar odor agradavel , consistencia firme. Não pode 
apresentar formação de cristais de gelo, sangue em demasia , 
perfurações,machucados e coloração escurecida ou não 
caracteristica ao produto . Embalagem íntegra , tipo pacote 
polietileno de no máximo 5,0 kg de peso liquido, selo de inspeção 
adequado . 

67.  
CARNE BOVINA 
(COSTELA) 

350,0 KG 

Carne bovina de classificação costela . O percentual de gordura 
deve ser inferior a 20% do produto final. Produto fresco , deverá 
apresentar odor agradavel , consistencia firme. Não pode 
apresentar formação de cristais de gelo, sangue em demasia , 
perfurações,machucados e coloração escurecida ou não 
caracteristica ao produto . Embalagem íntegra , tipo pacote 
polietileno de no máximo 5,0 kg de peso liquido,selo de inspeção 
adequado . .  

68.  
CARNE BOVINA 
MOÍDA DE 2ª 
MAGRA 

5000,0 KG 

Carne bovina de classificação de 2° , magra moída . O percentual 
de gordura deve ser inferior a 15% do produto final. Produto 
fresco , deverá apresentar odor agradavel , consistencia firme. 
Não pode apresentar formação de cristais de gelo, sangue em 
demasia , perfurações,machucados e coloração escurecida ou 
não caracteristica ao produto . Embalagem íntegra , tipo pacote 
polietileno de no máximo 5,0 kg de peso liquido , selo de inspeção 
adequado ..  

69.  CARNE DE SOL 200,0 KG 

Carne bovina de classificação de 2° , salgada,seca ao sol , cortada 
em fatias tipo bifes medianos. O percentual de gordura deve ser 
inferior a 15% do produto final . Produto fresco , deverá 
apresentar odor agradavel,consistência firme. Não pode 
apresentar formação de cristais de gelo,sangue em demasia 
,perfurações,machucados e coloração escurecida ou não 
caracteristica ao produto . Embalagem íntegra , tipo pacote de 
polietileno de no maximo 5,0 kg de peso liquido, selo de inspeção 
adequado .    

70.  
FRANGO (COXAS-
SOBRECOXAS) 

5000,0 KG 

Frango de granja , cortes contendo apenas coxa e sobre coxa 
congelados. Embalagem plástica íntegra , a embalagem deve 
conter etiqueta de identificação e data de fabricação . O prazo de 
validade deve ser superior a 03 meses a partir da data de entrega 
. 

71.  
FRANGO (FILÉ DE 
PEITO) 

2000,0 KG 

Frango de granja , cortes contendo apenas filé de peito 
congelados. Embalagem plástica íntegra , a embalagem deve 
conter etiqueta de identificação e data de fabricação . O prazo de 
validade deve ser superior a 03 meses a partir da data de entrega 
, selo de inspeção adequado .. 
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72.  
LINGÜIÇA DE 
FRANGO 

700,0 KG 

Lingüiça de frango,isenta de pimenta . Produto congelado , 
deverá apresentar odor agradavel,consistencia  firme. Não pode 
apresentar formação de cristais de 
gelo,perfurações,machucados e coloração escurecida ou não 
caracteristica ao produto . Embalagem plastica íntegra, a 
embalagem deve conter etiqueta de identificação e data de 
fabricação, selo de inspeção adequado . . O prazo de validade 
deve ser superior a 03 meses a partir da data de entrega . 

73.  
LINGÜIÇA TIPO 
TOSCANA 

800,0 KG 

Lingüiça tipo toscana suína,isenta de pimenta . Produto 
congelado , deverá apresentar odor agradavel,consistencia  
firme. Não pode apresentar formação de cristais de 
gelo,perfurações,machucados e coloração escurecida ou não 
caracteristica ao produto . Embalagem plastica íntegra, a 
embalagem deve conter etiqueta de identificação e data de 
fabricação , selo de inspeção adequado .. O prazo de validade 
deve ser superior a 03 meses a partir da data de entrega . 

74.  MORTADELA 500,0 KG 

Mortadela de primeira qualidade, de carne de ave, isenta de 
pimenta, fatiada em fatias finas. A embalagem deve conter 
etiqueta de identificação e data de fabricação, selo de inspeção 
adequado ..  prazo de validade deve ser superior a 03 meses a 
partir da data de entrega . 

75.  OVOS DE GALINHA 500,0 DUZIAS 

Ovos de galinha , produtos frescos. Deverá apresentar odor 
agradável, não deverá apresentar perfurações ou rachaduras, 
coloração não característica.  Embalagem íntegra, tipo cartelas 
de 30 unidades. Unidades com peso médio de 50g cada. 

76.  SALSICHA  1200,0 KG 

Salsicha de carne de ave, isenta de pimenta . Produto congelado. 
Deverá apresentar odor agradavel , consistencia  firme. Não pode 
apresentar formação de cristais de gelo , perfurações , 
machucados e coloração escurecida ou não caracteristica ao 
produto . Embalagem plastica íntegra , a embalagem deve conter 
etiqueta de identificação e data de fabricação, selo de inspeção 
adequado . . O prazo de validade deve ser superior a 03 meses a 
partir da data de entrega .  

5.DA FINALIDADE E JUSTIFICATIVA 

5.1. A presente aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis, para a 
alimentação escolar visa dar garantia de alimentos variados e seguros, que contribuam para 
o crescimento e desenvolvimento saudável, efetivando as políticas públicas educacionais na 
melhoria do rendimento escolar e segurança alimentar e nutricional, bem como, condições de 
saúde àqueles que necessitem de atenção especifica e em vulnerabilidade social, com acesso 
igualitário, respeitando as diferenças biológicas entre as faixas etárias.  

5.2. Objetivando atender ao que estabelecem as normas para a execução do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar, que tem sua fundamentação legal nos artigos 205 e 208 da 
Constituição Federal, na Lei Complementar nº101, de 24 de maio de 2000, na Lei 
Complementar nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
e suas alterações, na medida provisória nº 2.178-36, de 24 de agosto de 2001, nas Resoluções 
do FNDE/MEC/CD nº 23, de 24 de abril de 2006 e nº 32, de 10 de agosto de 2006 e Resolução 
CD/FNDE nº 26, de 17 de junho de 20013, e a Resolução nº 05 de 09 de abril de 2020, Lei 
nº11.947 de 16 de junho de 2009, alterada pela lei nº 13.987, de 7 de abril de 2020, conforme 
as orientações realizadas pelo FUNDO NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – FNDE, 
oferecendo reforço alimentar e nutricional aos educando, garantindo-lhes alimentação 
saudável e em quantidade suficiente, conforme previsto na Portaria Interministerial nº 1.010, 
de 08 de maio de 2006, dos Ministérios da Educação e da Saúde. Considerando a 
universalidade do atendimento escolar gratuita, para atender as necessidades nutricionais 
dos alunos e à formação de hábitos alimentares saudáveis, durante sua permanência em sala 
de aula, contribuindo para o seu crescimento, desenvolvimento, aprendizagem e rendimento 
escolar, através de cardápio diversificado e regionalizado. 

6. RECEBIMENTO E PRAZO DE ENTREGA  
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6.1.Os produtos conforme serão entregues conforme cronograma abaixo, a qual o formulará 
periodicamente, tendo a proponente o prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar do 
recebimento da solicitação, para entregar o produto solicitado em cada uma das Unidades de 
Ensino requisitantes. 

6.2. Entrega dos produtos se dará nas unidades solicitantes do município de Araguacema, 
podendo ser na zona urbana ou rural, ou seja, em toda a circunscrição municipal, tendo como 
seguinte cronograma: 

6.2.1.Verduras, folhosos e frutas / SEMANAL; 

6.2.2.Carnes bovinas, frango e similares / QUINZENAL; 

6.2.3.Pães e Salgados / DIÁRIO; 

6.2.4.Demais gêneros / MENSAL. 

6.2.5.Devem-se observar os horários de entrega, conforme descritos a seguir: segunda à 
sexta-feira; e 08h às 13h. 

6.3.A contratada deverá, obrigatoriamente, consultar o departamento responsável, através 
dos telefones indicado nas solicitações de compra, para fazer o agendamento da entrega. 

6.4.Correrão por conta da contratada quaisquer providências relativas à descarga do material, 
incluindo-se aí a necessária mão de obra.  

7. VALOR ESTIMADO:   

7.1.O valor estimado R$ 1.081.836,30 (Um milhão oitenta e um mil, oitocentos e trinta e 
seis reais e trinta centavos) para contratação dos itens objeto deste termo foi obtido através 
de pesquisa de mercado, conforme previsto na lei 8.666/93. 

7.2.Em conformidade com o disposto no acórdão do tcu n.º 1888/2010 – plenário e acórdão 
do tcu n.º 2080/2012-plenário, a disponibilização às licitantes das informações afetas aos 
preços unitários de referência, e dar-se-ão apenas após a fase de lances.  

8.FUNDAMENTAÇÃO 
8.1 A presente aquisição encontra fundamentação legal nas Leis: 8.666/93 e 10.520/02; Lei 
Complementar 123/06, alterada em partes pela Lei Complementar nº 147/14; Decreto e 
demais leis pertinentes. 
9.  RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO  
9.1Os materiais serão recebidos:  
a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as 
especificações constantes no Termo de Referência e da proposta. 
b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do 
TR e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 05 (cinco) dias úteis do 
recebimento provisório.  
8.2 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 
do esgotamento do prazo.  
8.3 A administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos materiais em desacordo 
com as especificações técnicas exigidas.  
8.4 Para a comprovação do recebimento dos materiais, será confiado a 01 (um) atestador 
autorizado pela autoridade competente, que observará o recebimento definitivo após a 
conferência e comprovação de sua quantidade, qualidade e se os mesmos foram entregues 
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de acordo com este termo de Referência, bem como do contrato, sob pena de rejeição dos 
mesmos, atestando-o em até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da apresentação da 

NFFATURA. 
9. DA GARANTIA E /OU VALIDADE DO PRODUTO  
9.1 A garantia e/ou validade deverá ser de no mínimo de acordo com a validade de cada 
produto fornecido, havendo garantia e/ou validade do fabricante esta prevalecerá desde que 
não seja inferior a 30 (trinta) dias, para os produtos de longa vida, e para os produtos de 
consumo imediato que não seja inferior a 10 (dez) dias, imputando-lhe os ônus decorrentes 
da cobertura dos prejuízos pela entrega em desconformidade com o especificado no Termo 
de Referência/proposta caso não seja possível a troca imediata, tudo a encargo da 
CONTRATADA. 
10. DAS OBRIGAÇÕES 
10.1 DA CONTRATANTE 
10.1.1 Além das obrigações resultantes da observância do disposto na Lei n.º 8.666/1993 e na 
Lei n.º 10.520/2002 e suas alterações, são obrigações da CONTRATANTE: 
a) Efetuar os pagamentos devidos;  
b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar os 
compromissos assumidos, bem como pagar pela aquisição dos materiais adquiridos.  
c) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas de acordo com as cláusulas deste 
Termo de Referência. 
d) Notificar a contratada, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para sua correção 
10.2 DA CONTRATADA 
10.2.1 Além das obrigações resultantes da observância do disposto na Lei n.º 8.666/1993 e na 
Lei n.º 10.520/2002 e suas alterações, são obrigações da CONTRATADA: 
a) Manter inalterados os preços e condições propostas, bem com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 
 b) Fornecer os materiais em conformidade com a proposta, no prazo e local indicado pelo 
Fundo Municipal de Educação, em estrita observância das especificações do Termo de 
Referência e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente 
as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia. 
Informando, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ao cumprimento do mesmo;  
c) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações ou materiais que está obrigada, exceto 
nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato ou com prévia e 
expressa anuência da Contratante;  
d) Executar fielmente o contrato, em conformidade com as cláusulas avençadas e normas 
estabelecidas na Lei n.º 8.666/1993 e suas alterações e observância das leis, decretos, 
regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e municipais, diretas e indiretamente 
aplicáveis;  
e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 
12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  
f) Responsabilizar-se pelo uso indevido dos documentos, materiais eventualmente colocados 
sob sua guarda pela CONTRATANTE;  
g) A CONTRATADA deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho quando, em ocorrência da 
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espécie, forem vítimas os seus empregados, no desempenho de suas funções ou em conexão 
com eles;  
h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, fiscais, comerciais, 
taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir na execução do contrato 
11. DO PRAZO E FORMA DE PAGAMENTO  
11.1. A empresa vencedora deverá emitir Fatura/Nota fiscal eletrônica correspondente ao 
material fornecido sem rasuras, e o pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias que 
antecedem a data do(s) evento(s), através de crédito em banco, agência e conta corrente, 
indicado pela CONTRATADA, em conformidade com nota fiscal/fatura correspondente. 
Justificando a antecedência do pagamento devido os preparativos e reservas necessárias para 
recebimento dos adolescentes e idosos.  
11.2 O setor financeiro reserva-se do direito de solicitar impreterivelmente a qualquer 
momento, todas as certidões negativas que comprovem a regularidade fiscal da contratada. 
12. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
12.1. O setor financeiro reserva-se do direito de solicitar impreterivelmente a qualquer 
momento, todas as certidões negativas e trabalhistas que comprovem a regularidade fiscal da 
contratada. 
13. DA VIGENCIA DO CONTRATO 
13.1. Em se tratando de aquisição parcelada ou havendo necessidade de obrigações futuras, 
torna-se obrigatória a lavratura de instrumento contratual. O mesmo terá vigência de 12 
(doze) meses, podendo ser prorrogado nos limites e condições estabelecidas no art. 57 Lei nº 
8.6666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, respeitando-se o exercício 
financeiro em relação à Nota de Empenho e declaração orçamentária na proporção do saldo. 
14. DO REJUSTE 
14.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis no período de 12 (doze) meses, podendo no que 
couber ser reajustados ou corrigidos monetariamente de acordo com as disposições da LEI No 
8.666/93, com base no índice INPC, salvo, realinhamento de valores de agências reguladoras 
nacionais. 
15. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
15.1. A fiscalização do contrato ficará a cargo de servidor (a) designado por meio de Portaria 
do gestor da Prefeitura Municipal, permitindo-lhe livre acesso a todas as informações 
referentes à execução do objeto deste contrato.  
15.2. Fica ressalvado que a efetiva ocorrência da fiscalização não exclui nem restringe a 
responsabilidade da CONTRATADA na execução do objeto. 
15.3. A fiscalização de que trata o subitem acima, não exclui nem reduz a responsabilidade do 
contratado e/ou licitante vencedor pelos danos causados diretamente ao órgão solicitante ou 
a terceiros decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato em conformidade com o 
art. 70 da Lei 8.666/93. 
16 DAS PENALIDADES 
16.1. Em caso de inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá 
sujeitar a CONTRATADA às penalidades impostas fundamentadamente nos termos das Leis nº 
10.520 de 2002, Lei nº. 8.666/93 no Decreto nº 3.555 de 2000 e no Decreto nº 5.450, de 2005. 
Ficará impedido de licitar e contratar com o Município, e será descredenciado do Cadastro de 
fornecedores da Prefeitura Municipal de Araguacema-TO, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
garantido o direito à ampla defesa sem prejuízo das demais cominações legais previstas neste 
termo de referência, o fornecedor/licitante que: 

a) Se recusar a assinar o termo do contrato ou receber a nota de empenho; 
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b) Inexecução total ou parcial da nota de empenho ou contrato; 
c) Deixar de entregar documentação exigida no Termo de Referência ou edital; 
d) Apresentar documentação falsa; 
e) Ensejar o retardamento da execução do seu objeto; 
f) Não mantiver a proposta dentro do prazo de validade; 
g) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
h) Comportar-se de modo inidôneo; 
i) Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 

16.2. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com os 
órgãos da Prefeitura Municipal de Araguacema, enquanto durarem os fatos de impedimento, 
por prazo não superior a 2 (dois) anos, nos casos citados no item 16.1. 
16.3. A pena de advertência poderá ser aplicada nos caso previstos no item 16.1, sempre que 
a administração entender que a(s) justificativa(s) de defesa atenua a responsabilidade da 
CONTRATADA e desde que não tenha havido prejuízo ao erário público. 
16.4. Pelo atraso injustificado, inexecução total ou parcial do contrato, o órgão poderá, 
garantida a defesa prévia, aplicar à CONTRATADA as multas fixadas a seguir, sem prejuízo de 
outras sanções previstas neste edital, no contrato, e demais legislações aplicáveis à espécie: 
16.4.1. Multa moratória de 0,1% (um décimo por cento) do valor do contrato, por dia de atraso 
do início de sua execução, até o limite máximo de 2% (dois por cento). Acima do limite aqui 
estabelecido, caracterizará inexecução total da obrigação assumida; 
16.4.2.Multa compensatória de 10% (dez por cento) do valor do contrato, no caso de sua 
inexecução total ou parcial, ou ainda, pela recusa injustificada em assinar o contrato; 
16.4.3.Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, no caso de descumprimento de 
qualquer outra obrigação pactuada. 
16.4.4. As sanções previstas nos itens 16.1 e 16.2 poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente com a de multa. 
16.4.5 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e 
aceito pela a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas nos itens 16.1. 
16.4.6 O percentual de multa previsto no item 18.1 incidirá sobre o valor atualizado do 
contrato ou do item do contrato (nesse último caso, quando a licitação tenha sido julgada e 
adjudicada por item), tendo como fator de atualização o percentual da taxa SELIC – Sistema 
Especial de Liquidação e Custódia – que incidirá a partir da data em que ocorrer o fato, até o 
dia do efetivo pagamento da multa. 
16.4.7.Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o CONTRATADO pela sua diferença, que será descontada/compensada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela administração. Efetuados esses 
descontos/compensações, caso ainda haja saldo devedor, ou inexistente a garantia e/ou 
pagamentos devidos pela CONTRATANTE, o valor da multa aplicada deverá ser recolhido junto 
à agência do Banco do Brasil S/A, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da notificação, por 
meio do Documento de Arrecadação Municipal – DAM. 
16.4.8.Na hipótese de não pagamento ou recolhimento referido no subitem imediatamente 
acima, os valores serão objeto de inscrição em dívida ativa e sua conseqüente cobrança pelos 
meios legais. 
16.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
16.6.A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
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Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
17.DO FORO 
17.1Para dirimir quaisquer dúvidas, elegem as partes o Foro da Comarca de Araguacema – TO, 
com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
18. DAS ASSINATURAS 
18.1 Declaro que sou responsável pela elaboração do Termo de Referência, estando o mesmo 
adequado ao que dispõe a legislação vigente. 
 
 
  

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA, 

 

Rafael Nogueira Leite 
Assinatura/carimbo 

 

Claudia Alana Malard Capúcio 
Nutricionista CRN /1ª Região 5713 

 

O PRESENTE TERMO DE REFERÊNCIA ESTÁ DE ACORDO AS SOLICITAÇÕES, 

Solicitante 

 
Laurenice Francisca de Sousa  

Gestora do Fundo Municipal de Educação  
Assinatura/carimbo 

 

APROVO O PRESENTE TERMO DE REFERÊNCIA EM 25 DE ABRIL DE 2023. 

 

 
Laurenice Francisca de Sousa  

Gestora do Fundo Municipal de Educação  
Assinatura/carimbo 
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ANEXO II 
Minuta de ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 

PREGÃO Nº xx/xxxx 
Processo nº xxxxxxxx 
Pregão Presencial nº xxxxxx 
Ata de Registro de Preço nº xxxxxxx 

Validade 12 meses 

 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, instituição de direito público, inscrita no Ministério da 
Fazenda sob o nº XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, com sede no Paço Municipal, S/N°, ARAGUACEMA-TO CENTRO 
, neste ato representado pelo Senhor XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX,– TO, CPF XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Gestor (a) Municipal de Araguacema-TO. 
Resolve: 
Registrar os preços para futura aquisições a seguir relacionados, proveniente da sessão publica do pregão de 
formaPresencialn.º xx/xxxx, sucedido em xx/xx/xxxx, às xx:xx. 
1. DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1-A presente Ata decorre da Homologação do Sr (a). Gestor (a) Fundo Municipal de Educação de Araguacema- 
TO constantes nos autos do processo acima citado, na forma da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002,  Decreto 
Federal nº 7.892/13, de 23 de fevereiro de 2013, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e Lei 
8.666, de 21 de junho de 1993 (inclui-se em todas as alterações promovidas, no que couber).  
2. DOS CONTEMPLADOS EM 1º LUGAR 

 
3.OBJETO 
3.2.Constitui objeto da presente Ata a Futuras Aquisição de Gêneros Alimentícios, destinada a merenda escolar, 
para atender a demanda do Secretaria Municipal de Educação, mediante as condições estabelecidas neste 
Edital. Conforme Termo de Referência constantes no Anexo I deste edital. 
 

Item Descrição do Objeto Quant Empresa Valor unitário Valor total 

      

3.3.Fica expressa que todas as despesas geradas serão de inteira responsabilidade do fornecedor registrado, 
inclusive as obrigações previdenciárias e trabalhistas; 
4. VALIDADE E REAJUSTAMENTO 
4.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação 
em imprensa oficial da Prefeitura de Araguacema- TO. 
4.2. Poderá a Administração, mesmo comprovada a ocorrência mencionada no parágrafo anterior, optar por 
cancelar a Ata e providenciá-lo em outro procedimento licitatório. 
4.3. Fica facultada a Administração em firmar as contratações que poderão advir, pela Ata de Registro de Preços, 
podendo ser adquirido o mesmo objeto ora registrado, por outros meios previstos legalmente.   
4.4. Caso evidenciado que o valor registrado em Ata tornar-se superior ao praticado no mercado será convocado 
o classificado em primeiro lugar, para negociações, e sendo esta frustrada, convocaram-se os remanescentes 
pela ordem de classificação para assim fazê-lo. 
4.5. Caso evidenciado que o valor registrado em Ata tornar-se inferior ao praticado no mercado, e o vencedor 
classificado em primeiro lugar declarar a impossibilidade de fornecimento nos preços registrados, este será 
liberado do compromisso, sem aplicações de penalidades, sendo os demais remanescentes convocados, em 
ordem de classificação para assim fazê-lo. 
5. DAS PENALIDADES 
5.1. Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, a classificada em primeiro lugar, poderá sujeitar às penalidades 
seguintes: 
a) - multa de 10% (dez por cento) do valor global do contrato, no caso de inexecução total da obrigação; 
b) - multa de 10% (dez por cento) do valor correspondente à parte contratual não cumprida, no caso de 
inexecução parcial da obrigação; 
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c) - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia, no caso de inexecução diária do objeto deste contrato, até o 
máximo de 30 (trinta) dias, a partir dos quais será considerado descumprimento parcial da obrigação, conforme 
alínea anterior; 
d) - suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com o Município de Araguacema, 
pelo prazo que for fixado pela Administração em função da natureza e da gravidade da falta cometida, conforme 
previsto nos termos do artigo 7º da Lei 10.520/02, e Leis subsidiárias; 
e) - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, considerando, para tanto, 
reincidências de faltas, sua natureza e gravidade. 
5.2. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo, devidamente 
autuado, e que assegure o contraditório e a ampla defesa, conforme os preceitos legais da Lei 8.666/93. 
6. DO CONTRATO 
6.1. O instrumento contratual será substituído pela Nota de Empenho, na forma do § 4° do art. 62 da Lei 8.666/93 
e art. 11 do Decreto Federal n. º 3.931/01 visto tratar-se de compra/ serviços com entrega imediata e integral. 
6.2. A Nota de Empenho será enviada pela Secretaria Municipal de Educação de Araguacema ao licitante 
vencedor do certame, ou, quando convocado, o mesmo deverá retirá-lo prazo máximo de dois dias úteis, 
contados da notificação. 
6.3. Fica facultado à Administração, quando o vencedor não aceitar ou não retirar a Nota de Empenho, no prazo 
e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo, nas condições estabelecidas no encerramento de seus lances verbais e registradas na Ata de Registro de 
Preços. 
6.4. Aplica-se, no que couber, a disposição contida nos arts. 54 a 88 da Lei 8.666/93, independentemente de 
transcrição. 
6.5. As despesas com a presente aquisição correrão à conta da Secretaria Municipal de Educação  na dotação 
orçamentária consignada no projeto/atividade, natureza da despesa e fonte contidas no memorando interno do 
processo. 

Funcional  Programática Natureza da Despesa              Fonte de Recursos 

   

6.6. Pelas Aquisições efetivamente realizadas, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os preços constantes nos 
preços registrados nesta ata, salvo alterações conforme notificações inseridas em reajustamentos. 
6.7. Fica expressamente estabelecido que os preços contratados incluam todos os custos diretos e indiretos para 
a completa execução do avençado. 
6.8. Os pagamentos devidos ao licitante serão efetuados em moeda corrente nacional, mensalmente e de acordo 
com as quantidades executadas. 
6.9. Os pagamentos deverão ser efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias da data da entrada das notas fiscais 
do Protocolo da PREFEITURA, após as mesmas serem conferidas e atestadas pelo responsável na Secretaria 
Municipal de Finanças fica facultada o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO a antecipação de pagamentos de notas 
fiscais, mediante descontos previamente acordados.  
8. DO LOCAL E DO PRAZO DA ENTREGA  
8.1 Os produtos serão entregues de acordo com o CRONOGRAMA de entrega do setor de ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR, pertencente à Secretaria Municipal de Educação, situado à Praça Gentil veras n 380, Centro, 
Araguacema-TO, CEP: 77.690-000, Tel:(63) 3472-1315 

a)Verduras, folhosos e frutas / SEMANAL; 
b)Carnes bovinas, frango e similares / QUINZENAL; 
c)Pães e Salgados / DIÁRIO; 
d)Demais gêneros / MENSAL. 

8.2 Produtos não perecíveis: Serão entregues mensalmente pelo fornecedor no Setor de Alimentação Escolar, 
mediante a Ordem de Fornecimento, respeitando-se a data previamente agendada. 
8.2.1 O prazo máximo para a entrega dos gêneros é de 05 (cinco) dias úteis a partir da Ordem de Fornecimento 
expedida pela Secretaria Municipal de Educação, podendo ser prorrogado desde que plenamente justificado, 
atendendo ao interesse e conveniência públicos; 
8.2.3 Se houver qualquer imprevisto o Setor de Alimentação Escolar não se obriga a pegar as mercadorias, 
ficando as mesmas para o livre comércio do fornecedor; 
8.3 Produtos perecíveis de refrigeração (Carnes bovinas, frango e similares): serão entregues quinzenal pelo 
fornecedor nas unidades escolares abaixo relacionadas e no Setor de Alimentação Escolar, devidamente pesados 
e separados de acordo com quantitativo solicitado através de planilha de entrega emitido pelo Setor de 
Alimentação Escolar e segundo listagem fornecida, respeitando-se a data previamente agendada. 
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8.3.1. O prazo máximo para a entrega é de 05 (cinco) dias úteis conforme a escala de entrega estabelecida pelo 
Setor de Alimentação Escolar a partir da Ordem de Fornecimento expedida pela Secretaria Municipal de 
Educação, podendo ser prorrogado desde que plenamente justificado, atendendo ao interesse e conveniência 
públicos; 
8.3.2As entregas do produto deverão ocorrer conforme Secretaria Municipal de Educação e o Setor de 
Alimentação Escolar, obedecendo-se o seguinte: 

a. O produto deverá ser de boa qualidade, sob pena de serem devolvidos pelo Setor de 
Alimentação Escolar ou pelas escolas; 

b.  O fornecedor também deverá emitir nota comum de recebimento de mercadoria e entregar 
uma via no Setor de Alimentação Escolar para conferência. 

8.3.4.Se houver qualquer imprevisto o Setor de Alimentação Escolar não se obriga a pegar as mercadorias, 
ficando as mesmas para o livre comércio do fornecedor; 
8.4 Os materiais de consumo serão garantidos dentro do período de validade a seguir: 

a) Gêneros alimentícios não perecíveis: validade mínima de 06 (seis) meses a 01 (um) ano de acordo com o 
constante nos rótulos da embalagem. Computados a partir da data de entrega. 
b) Gêneros alimentícios perecíveis de refrigeração: Validade mínima de 50 (cinqüenta) dias para o iogurte 
e 40 dias para a lingüiça, de acordo com o constante nos rótulos da embalagem. Computados a partir da 
data de entrega. 

8.5 Os produtos deverão ser entregues em condições seguras de consumo, apresentando suas características 
organolépticas normais (cor, odor, textura, sabor e aparência), RESPEITANDO-SE RIGOROSAMENTE O PRAZO DE 
ENTREGA ESTABELECIDO, sendo improrrogáveis, sob pena de aplicação de sansão. 
8.6 Os produtos deverão ser entregues em recipientes adequados e limpos, devendo ser transportados em carros 
fechados. Mercadorias transportadas em carrocerias abertas que foram submetidas à poeira, chuva, sol entre 
outros serão devolvidas. 
8.7 O servidor responsável pela conferência dos produtos solicitará a correção de eventuais falhas ou 
irregularidades que forem verificadas no ato da entrega dos produtos, podendo inclusive requerer a substituição 
por outros, que ocorrerá no prazo máximo de 48 (Quarenta e Oito) horas, contados a partir do não recebimento 
daqueles que forem devolvidos, sendo improrrogáveis, sob pena de aplicação de sansão. 
9. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1. É permitida a inclusão nesta ata de qualquer órgão da Administração Pública que apresentar pedido de 
inclusão junto a Comissão Geral de Licitação da Prefeitura de Araguacema - TO, onde houver autorização formal 
do licitante em atendê-la, nas mesmas condições nela estabelecidas. 
10. TRIBUTOS 
10.1. São de inteira responsabilidade da CONTRATADA os ônus tributários e encargos sociais resultantes deste 
Contrato, inclusive os decorrentes da Legislação Trabalhista e da Previdência Social. 
10.2. Em caso algum, a CONTRATANTE pagará indenização à CONTRATADA por encargos resultantes da 
Legislação Trabalhista e da Previdência Social, oriundo de Contrato entre a mesma e seus empregados. 
11. FORO 
11.1. Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente contrato, elegem as partes o Foro da cidade de 
Paraíso do Tocantins, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
12. DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1. Reger-se-á a presente Ata de Registro de Preços, no que for omissos, pelas disposições constantes na Lei 
nº 10.520/2002, Decreto Federal nº 7.892/13, de 23 de janeiro de 2013, Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, com aplicação subsidiária da Lei n° 8.666/93, e no processo nº xxxx/2023. 

Secretaria Municipal de Educação, no dia      de       2023. 
 

_______________________________________ 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Contratante 
 
 
 
 
 
 

Empresas Participantes 
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ANEXO III  
MINUTA DO CONTRATO 
CONTRATO nº____/2023 
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, 
DESTINADA A MERENDA ESCOLAR, PARA ATENDER A DEMANDA 
DA ESCOLAS MUNICIPAIS QUE ENTRE SI CELEBRAM NA FORMA E 
CONDIÇÕES SEGUINTES, DE UM LADO COMO CONTRATANTE, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ARAGUACEMA-TO E DE 
OUTRO, COMO CONTRATADO, XXXXXXXXXXXXXXXXX. 
 

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ARAGUACEMA-TO, Pessoa Jurídica de Direito 
Público, estabelecida na Praça Gentil veras, nº 380, centro, CEP: 77.690-000, Araguacema-TO, inscrita no CNPJ 
sob nº 30.047.887/0001-34, neste ato denominada simplesmente “CONTRATANTE”, aqui representada 
legalmente pela sua Presidente a senhora, Laurenice Francisca de Sousa, brasileira, Maior, Capaz, solteira, 
inscrita no CPF Nº xxxxxxx E RG. xxxxSSP /TO 
CONTRATADO: (A) XXXXXXXXX. CNPJ Nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, Com sede XXXXXXXXXXXXX, CidadeXXXXX, cep: 
XX.XXX-XXX, por seu Representante Legal, têm justos e certos o presente Contrato, mediante as Cláusulas e 
condições seguintes: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 O presente contrato decorre da Adjudicação na forma da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, tudo constante 
do processo administrativo protocolado e autuado nesta Prefeitura Municipal de Araguacema-TO, sob o nº 
XXX/2023, relativo A ATA DE REGISTRO DE PREÇO do PregãoPresencialSRP  nº XXX/2023,  que passa a fazer 
parte integrante deste instrumento, independente de transcrição. 
CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 
2.1 Constituem o objeto do presente Aquisição de Gêneros Alimentícios, destinados  a merenda escolar, para 
atender a demanda do Secretaria Municipal de Educação, através do Sistema Registro de Preço (SRP), conforme 
especificações constantes na ata de registro e respectiva proposta de preços, partes integrantes deste contrato 
independente de transcrição. 

Item Descrição do Objeto Quant Empresa Valor unitário Valor total 

      

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME E FORMA DE ENTREGA 
3.1. Os produtos adquiridos através deste contrato deverão ser entregues de acordo com as especificações 
contidas no Termo de Referência-Anexo I do Edital Pregão Presencial(SRP) Nº xxx/2023, Proposta de Preços da 
CONTRATADA e Ata de Registro de Preços nº ______/2023.  
3.1 Os produtos serão entregues de acordo com o CRONOGRAMA de entrega do setor de ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR, pertencente à Secretaria Municipal de Educação, situado à Praça Gentil veras n 380, Centro, 
Araguacema-TO, CEP: 77.690-000, Tel:(63) 3472-1315 
a)Verduras, folhosos e frutas / SEMANAL; 
b)Carnes bovinas, frango e similares / QUINZENAL; 
c)Pães e Salgados / DIÁRIO; 
d)Demais gêneros / MENSAL. 
3.2 Produtos não perecíveis: Serão entregues mensalmente pelo fornecedor no Setor de Alimentação Escolar, 
mediante a Ordem de Fornecimento, respeitando-se a data previamente agendada. 
3.2.1 O prazo máximo para a entrega dos gêneros é de 05 (cinco) dias úteis a partir da Ordem de Fornecimento 
expedida pela Secretaria Municipal de Educação, podendo ser prorrogado desde que plenamente justificado, 
atendendo ao interesse e conveniência públicos; 
3.2.3 Se houver qualquer imprevisto o Setor de Alimentação Escolar não se obriga a pegar as mercadorias, 
ficando as mesmas para o livre comércio do fornecedor; 
3.3 Produtos perecíveis de refrigeração (Carnes bovinas, frango e similares): serão entregues quinzenal pelo 
fornecedor nas unidades escolares abaixo relacionadas e no Setor de Alimentação Escolar, devidamente pesados 
e separados de acordo com quantitativo solicitado através de planilha de entrega emitido pelo Setor de 
Alimentação Escolar e segundo listagem fornecida, respeitando-se a data previamente agendada. 
3.3.1. O prazo máximo para a entrega é de 05 (cinco) dias úteis conforme a escala de entrega estabelecida pelo 
Setor de Alimentação Escolar a partir da Ordem de Fornecimento expedida pela Secretaria Municipal de 
Educação, podendo ser prorrogado desde que plenamente justificado, atendendo ao interesse e conveniência 
públicos; 
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3.3.2.As entregas do produto deverão ocorrer conforme Secretaria Municipal de Educação e o Setor de 
Alimentação Escolar, obedecendo-se o seguinte: 
a. O produto deverá ser de boa qualidade, sob pena de serem devolvidos pelo Setor de Alimentação Escolar ou 
pelas escolas; 
b.  O fornecedor também deverá emitir nota comum de recebimento de mercadoria e entregar uma via no Setor 
de Alimentação Escolar para conferência. 
3.3.4. Se houver qualquer imprevisto o Setor de Alimentação Escolar não se obriga a pegar as mercadorias, 
ficando as mesmas para o livre comércio do fornecedor; 
3.4 Os materiais de consumo serão garantidos dentro do período de validade a seguir: 
a) Gêneros alimentícios não perecíveis: validade mínima de 06 (seis) meses a 01 (um) ano de acordo com o 
constante nos rótulos da embalagem. Computados a partir da data de entrega. 
b) Gêneros alimentícios perecíveis de refrigeração: Validade mínima de 50 (cinqüenta) dias para o iogurte e 40 
dias para a lingüiça, de acordo com o constante nos rótulos da embalagem. Computados a partir da data de 
entrega. 
3.5 Os produtos deverão ser entregues em condições seguras de consumo, apresentando suas características 
organolépticas normais (cor, odor, textura, sabor e aparência), RESPEITANDO-SE RIGOROSAMENTE O PRAZO DE 
ENTREGA ESTABELECIDO, sendo improrrogáveis, sob pena de aplicação de sansão. 
3.6 Os produtos deverão ser entregues em recipientes adequados e limpos, devendo ser transportados em carros 
fechados. Mercadorias transportadas em carrocerias abertas que foram submetidas à poeira, chuva, sol entre 
outros serão devolvidas. 
3.7 O servidor responsável pela conferência dos produtos solicitará a correção de eventuais falhas ou 
irregularidades que forem verificadas no ato da entrega dos produtos, podendo inclusive requerer a substituição 
por outros, que ocorrerá no prazo máximo de 48 (Quarenta e Oito) horas, contados a partir do não recebimento 
daqueles que forem devolvidos, sendo improrrogáveis, sob pena.  
3.8. No preço adjudicado estão incluídas todas as despesas que incidam ou venham a incidir quaisquer vantagens 
como, fretes, despesas com carga e descarga, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais, seguros, enfim, todos os custos diretos e indiretos necessários ao 
cumprimento do objeto deste contrato. 
CLÁUSULA QUARTA-DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 
4.1. A comprovação do recebimento dos produtos será confiada a 01 (um) atestador autorizado pela autoridade 
competente, que observará o recebimento definitivo após a conferência e comprovação de sua quantidade, 
qualidade e se os mesmos foram entregues de acordo com o Termo de Referência, bem como do Contrato, sob 
pena de rejeição dos mesmos, atestando-o em até 02 (dois) dias úteis, a contar da data de Fatura, conforme o 

caso.apresentação da Nota Fiscal  
4.2. O recebimento do objeto deste contrato se dará conforme o disposto no artigo 73, inciso II e seus parágrafos, 
da Lei 8.666/1993.  
4.3. O recebimento provisório dar-se-á em conformidade com a subcláusula 3.2 acima.  
4.4. O recebimento definitivo ocorrerá pela verificação pelo CONTRATANTE e constará de: 
I – verificação física dos itens adquiridos para constatar a integridade dos mesmos; 
II – verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital, na Proposta da CONTRATADA e Nota 
de Empenho.  
4.5. Caso satisfatórias as verificações acima, lavrar-se-á um Termo de Recebimento Definitivo, que também pode 
ser suprido pelo atesto do Fiscal do Contrato do órgão contratante no verso da Nota Fiscal/Fatura.  
4.6. Caso insatisfatórias, lavrar-se-á um Termo de Recusa e Devolução, no qual se consignarão as 
desconformidades com as especificações. Nesta hipótese, o respectivo objeto deste contrato será rejeitado, 
devendo ser substituído no prazo estipulado pelo órgão recebedor, quando se realizarão novamente as 
verificações. 
CLÁUSULA QINTA – DOS PRAZOS  
5.1 A vigência deste Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura deste instrumento, 
podendo ser prorrogado nos termos da legislação vigente. 
5.1.1. O CONTRATADO deverá estar preparado para iniciar a prestação de serviços imediatamente após a 
assinatura do instrumento contratual. 
5.2.Este contrato poderá ser prorrogado com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 
Administração, suficientemente justificadas pelo CONTRATANTE e aprovado pelo Chefe do Poder Executivo 
Municipal. 
5.3 As prorrogações autorizadas serão concedidas independentemente de alteração contratual, mas sempre 
procedidas através de termo aditivo. 
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CLÁUSULA SEXTA - VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 
6.1. O valor total deste instrumento está estimado em R$ XXXXX (XXXXXXXXXXXXX), considerando-se o valor 
unitário, em conformidade com a Ata de Registro de Preços nº ______/2023, e a quantidade aqui adquirida.  
6.2. O valor total deste contrato será pago através de crédito bancário diretamente na conta corrente em nome 
da CONTRATADA.  
6.3. A CONTRATADA deverá emitir Fatura/Nota Fiscal eletrônica correspondente ao serviço fornecido e do 
serviço prestado, sem rasuras, e o pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto 
devidamente atestado e vistoriado.  
6.4. O pagamento só será efetuado depois de verificada a regularidade fiscal da CONTRATADA, ficando a mesma 
ciente de que as certidões apresentadas no ato da contratação deverão ter seu prazo de validade renovado a 
cada vencimento.  
6.5. O preço do objeto contratado será fixo e irreajustável no período de 12 (doze) meses, podendo, no que 
couber, ser reajustado ou corrigido monetariamente de acordo com as disposições da Lei nº 8.666/1993, com 
base no índice INPC, salvo, realinhamento de valores de agências reguladoras nacionais 
CLÁUSULA SETIMA - DOTAÇÃO E RECURSOS 
7.1 As despesas com a presente contratação correrão na dotação orçamentária consignada no projeto/atividade 
consignada no projeto/atividade, natureza de despesa e fonte estão contidos no memorando interno do 
processo. 

Funcional  Programática Natureza da Despesa              Fonte de Recursos 

   

CLÁUSULA OITAVA– PENALIDADES 
8.1 Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, o CONTRATANTE poderá sujeitar o CONTRATANTE às 
penalidades seguintes: 
a) advertência; 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor global do contrato, no caso de inexecução total da obrigação; 
c) multa de 10% (dez por cento) do valor correspondente à parte contratual não cumprida, no caso de inexecução 
parcial da obrigação; 
d) multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia, no caso de inexecução diária do objeto deste contrato, até o 
máximo de 30 (trinta) dias, a partir dos quais será considerado descumprimento parcial da obrigação, conforme 
alínea anterior; 
e) suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com o Município de Araguacema-TO, 
pelo prazo que for fixado pela Administração em função da natureza e da gravidade da falta cometida; 
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, considerando, para tanto, 
reincidências de faltas, sua natureza e gravidade. 
8.1.1 Será aplicada a multa prevista na Cláusula 8.1 b, sem prejuízo de outras sanções cíveis e criminais, quando 
o CONTRATADO: 
a) deixar de executar o objeto deste contrato no prazo avençado; 
b) executar serviços em desacordo com o Edital. 
8.2 As multas aplicadas serão descontadas do primeiro pagamento devido ao CONTRATANTE ou, não sendo 
possível, deverão ser recolhidas pelo CONTRATADO em até 30 (trinta) dias, contados da intimação, sob pena de 
inscrição em Dívida Ativa para cobrança judicial. 
8.3 A aplicação das multas independerá de qualquer interpelação administrativa ou judicial, sendo exigível desde 
a data do ato, fato ou omissão que lhe tiver dado causa. 
8.4 As multas e penalidades serão aplicadas pelo CONTRATANTE, através da Assessoria Jurídica do Município, 
sem prejuízo das sanções cíveis ou penais cabíveis, ou de processo administrativo. 
8.5 O CONTRATADO será cientificado, por escrito, da multa aplicada, ficando com o prazo de 05 (cinco) dias para, 
se o desejar, recorrer à administração. 
CLAUSULA NONA-OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
9.1 Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93 são obrigações do CONTRATANTE: 
9.1.1. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar os compromissos 
assumidos; 
9.1.2. Receber e conferir os produtos com base nas especificações constantes do Edital, Proposta e Ata de 
Registro de Preços nº ______/2023;  
9.1.3. Atestar os produtos recebidos, bem como sua Nota Fiscal/Fatura;  
9.1.4. Rejeitar, no todo ou em parte, as unidades que forem fornecidas fora dos padrões exigidos no Termo de 
Referência, no Edital PregãoPresencial(SRP) Nº XXX/2023 e neste contrato;  
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9.1.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre eventuais atrasos na entrega dos produtos e/ou 
descumprimento de cláusulas previstas no Termo de Referência, no Edital, Ata de Registro de Preços e neste 
contrato;  
9.1.6. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas e contratuais cabíveis;  
9.1.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando o dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis.  
9.1.8. Manifestar-se, formalmente, em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial, quanto à 
aplicação de sanções administrativas e alterações contratuais;  
9.1.9. Efetuar o pagamento à CONTRATADA em conformidade com o estipulado na Cláusula Quinta deste 
instrumento;  
9.1.10. Publicar a minuta do presente Contrato na forma da legislação vigente 
CLAUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.1 Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93 e sem prejuízo de outras obrigações 
constantes no Termo de Referência – Anexo I do Edital PregãoPresencial(SRP) nº XXX/2023, são obrigações da 
CONTRATADA:  
10.1.1. Executar fielmente o contrato, em conformidade com as cláusulas avençadas e normas estabelecidas na 
Lei nº 8.666/1993 e suas alterações, e observância das leis, decretos, regulamentos, portarias e normas federais, 
estaduais e municipais, diretas e indiretamente aplicáveis;  
10.1.2. Entregar os produtos dentro do prazo, informando, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ao 
cumprimento do mesmo;  
10.1.3. Manter inalterados os preços e condições propostas;  
10.1.4. Fornecer os produtos dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância às normas legais e 
regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa técnica, na presença de servidor designado na 
conformidade do § 8° do artigo 15 da Lei Federal n° 8.666/93;  
10.1.5. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
10.1.6. Reparar, corrigir, remover às suas expensas, no todo em parte produtos em que se verifiquem danos em 
decorrência do transporte, ou em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções;  
10.1.7. Substituir, às suas expensas, no prazo de 05 (cinco) dias, os produtos fornecidos em desacordo com as 
especificações do Termo de Referência e/ou Edital e seus anexos e respectiva proposta, ou não aprovados pelo 
CONTRATANTE;  
10.1.8. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do presente contrato, sem a prévia e expressa 
anuência do CONTRATANTE;  
10.1.9. Fornecer os produtos com garantia e prazo de validade mínima de 01 (um) ano, contados a partir da 
entrega destes no almoxarifado do CONTRATANTE, imputando-lhe os ônus decorrentes da cobertura dos 
prejuízos pela entrega em desconformidade com o especificado no Termo de Referência/Proposta, caso não seja 
possível a troca imediata, tudo a seu encargo;  
10.1.10. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de 
acidentes do trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados, no desempenho 
de suas funções ou em conexão com elas;  
10.1.11. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, 
até os limites previstos no art. 65, § 1º da Lei 8.666/1993;  
10.1.12. Responsabilizar-se pelo pagamento de fretes, despesas com carga e descarga, impostos, taxas e 
contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais, seguros, enfim, todos os custos 
diretos e indiretos necessários ao cumprimento do objeto deste contrato. 
CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA- RESCISÃO DO CONTRATO 
11.1 O contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, ou bilateralmente, sempre atendido 
a conveniência administrativa no interesse do Serviço Público. 
11.2 Os motivos para rescisão do contrato são os enumerados nos arts. 77 e 78 de Lei 8.666/93. 
11.2.1 Também caberá a rescisão do contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, 
quando o CONTRATADO transferir, no todo ou em parte, os serviços, sem prévia autorização do CONTRATANTE. 
11.3 Em qualquer hipótese de rescisão, ao CONTRATADO caberá receber o valor correspondente até a data da 
dissolução do contrato. 
11.4 Ocorrendo a rescisão por um dos incisos elencados no item 8.2, o CONTRATADO responderá, se for o caso, 
por perdas e danos, cobrados administrativa ou judicialmente. 
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CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA– TRIBUTOS  
12.1 É de inteira responsabilidade do CONTRATADO os ônus tributários e encargos sociais resultantes deste 
Contrato, inclusive os decorrentes da Legislação Trabalhista e da Previdência Social. 
12.2 Em caso algum, o CONTRATANTE pagará indenização ao CONTRATADO por encargos resultantes da 
Legislação Trabalhista e da Previdência Social, oriundos de Contrato entre a mesma e seus empregados. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO 
13.1 Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente contrato, elegem as partes o Foro da cidade de 
Araguacema-TO, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1 Reger-se-á o presente Contrato, no que for omisso, pelas disposições constantes na Lei nº 10.406/2002, 
arts. 565 a 578, com aplicação subsidiária da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1.993, e alterações posteriores, 
como faculta o inc. I do § 3° do art. 62 da referida Lei 8.666/93, no Processo nº xxx/2023. 
14.2 Fica expressamente vedada à vinculação deste Contrato em operação de qualquer natureza que o 
CONTRATADO tenha ou venha a assumir. 
Em Araguacema-TO, aos xx de xxxxxx de 2023. 
 

_______________________________________ 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CNPJ nº xx.xxx.xxx/xxxxx-xx 
CONTRATADO 

_______________________________________ 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Gestora do Fundo 
Fundo Municipal de Educação 

CONTRATANTE 
 
 

TESTEMUNHAS: 
1)______________________________________ 

2) ______________________________________ 
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FLS: Nº________ 

                  CPL 

 

___________ 

Visto 

MODELO I 

DO CREDENCIAMENTO 

 
 
 
A (nome da empresa), CNPJ nº ............................, com sede à .............................., neste ato 
representada pelo(s) (diretores ou sócios, com qualificação completa – (nome, RG, CPF, 
nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) pelo presente instrumento de mandato, 
nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es) (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado 
civil, profissão e endereço), a quem confere(m) amplos poderes para junto a Secretaria 
Municipal de Educação (ou de forma genérica: para junto aos órgãos públicos federais, 
estaduais e municipais) praticar os atos necessários com relação à licitação na modalidade de 
pregão presencial nº XXX/20xx (ou de forma genérica para licitações em geral), usando dos 
recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de 
recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais condições, confessar, 
transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, 
substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom 
firme e valioso, e, em especial, para (se for o caso de apenas uma licitação). 
 
 

Local, data e assinatura 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
MODELO II 
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FLS: Nº________ 

                  CPL 

 

___________ 

Visto 

 
 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DA HABILITAÇÃO E ACEITE DAS CONDIÇÕES DO EDITAL 
 
 
A empresa ......................................................................., CNPJ nº ............................, com sede 
à .................................................................., neste ato representada pelo(s) (diretores ou 
sócios, com qualificação completa - (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e 
endereço), DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos para 
habilitação ao Pregão Presencial nº xxx/20xx, assim como, conhece e aceita todas as condições 
estabelecidas no instrumento convocatório da referida licitação. 
 
 
 
 

Local, data e assinatura 
 
 

 
__________________________________________________ 

Nome e Assinatura do Responsável Legal da Empresa 
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FLS: Nº________ 

                  CPL 

 

___________ 

Visto 

MODELO III 

COMPROVAÇÃO DE ATENDIMENTO DO INC. XXXIII DO ART. 7º DA CF 

DECLARAÇÃO 

Ref.: Pregão Na Forma Presencial N° ________/20XX 

À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ARAGUACEMA-TO 

................................., inscrito no CNPJ n°..................., por intermédio de seu representante 

legal o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade 

no............................ e do CPF no ........................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V 

do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de 

outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

***Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

............................................ 

(data) 

........................................................... 

(nome e assinatura do representante legal da empresa) 

(***Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
 

 
 

__________________________________________________ 
Nome e Assinatura do Responsável Legal da Empresa 
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FLS: Nº________ 

                  CPL 

 

___________ 

Visto 

 
MODELO IV 

 
 
 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 
A empresa......................................................................., CNPJ nº ............................, com sede 
à .................................................................., neste ato representada pelo(s) (diretores ou 
sócios, com qualificação completa - (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e 
endereço), DECLARA, sob as penas da Lei, com base no art. 3º da Lei Complementar nº 
123/2006, que está enquadrada na definição de (     ) Microempresa (     ) Empresa de Pequeno 
Porte, sem nenhuma restrição de ordem legal. 
 
 
 
 

Local, data e assinatura 
 
 
 

 
__________________________________________________ 

Nome e Assinatura do Responsável Legal da Empresa 
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FLS: Nº________ 

                  CPL 

 

___________ 

Visto 

 
MODELO V 

 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 

IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 
 
 
 
 
 
ARAGUACEMA  - TO, .......de .................................... de 20XX. 

Ref. PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL N.º .................. /20XX. 

Proponente: (razão social da empresa proponente) 

 
 
 
 
Objeto Licitado: 
(discrição do objeto) 
 
 
 
 
 

Declaramos, sob as penalidades legais, a inexistência de fatos supervenientes 
impeditivos da habilitação ou que comprovem a idoneidade da proponente, nos termos do § 
2º do art. 32 e do art. 97 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações subseqüentes, 
relativamente ao Edital em epígrafe. 
 
 
 
 
 
 
 
 

__________________________________________________ 
Nome e Assinatura do Responsável Legal da Empresa 
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FLS: Nº________ 

                  CPL 

 

___________ 

Visto 

 
 

 

MODELO VI 

 

DECLARAÇÃO  

 

 

À Secretaria Municipal de Educação de Araguacema-TO 

Referencia: PP nº XXX/2023 

 

Declaro sob as penas da Lei que  a empresa ____________________________________________, 

não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública 

ou de sociedade de economia mista, sendo de inteira responsabilidade do Contratado a fiscalização 

dessa vedação; conforme o Art. 20, XII, Lei 12.465/2011; 

Por ser verdade firmo a presente em duas vias de igual teor . 

 

__________ -XX, aos _____ de ________ de 2023. 

 

 

 

____________________ 

Nome da Empresa 

CNPJ: 
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